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M Gmail Licitação Santa Luzia clicitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 30 de janeiro de 2024 às 11:25 
Para: Maria Quitéria Pereira <quiteriapereira.contadora@gmail.com> 

Ao 
Sr. ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
CPF N° 012.303.604-68 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

A PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
solicitar ao Sr. ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF n° 012.303.604-68, caso haja interesse, que nos envie 
proposta de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei no 14.133/2021, para fins do 
previsto no art. 74, III, c, da referida legislação, para contratação de serviços técnicos profissionais 

daespecializados de consultoria fiscal, tributária e correlates, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade 
`Ir Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, visto que este profissional possa prestar serviços a 

esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 30 de janeiro de 2024. 
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M Gmaii Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Maria Quitéria Pereira <guiteriapereira.contadora@gmail.com> 1 de fevereiro de 2024 às 10:38 
Para: Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Bom dia, 

Estaremos na próxima semana, dia 7 em visita a Santa Luzia e trataremos e entregaremos todas as documentações 
devidas. 

Atenciosamente, 

Maria Quitaria Pereira 
Contador (a) - CRC/RN 008932/0-6 

Contato: (84) 99464 1301 
E-mail:guiteriapereira.contadora@gmall.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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ALCI1VLkR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

PROPOSTA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA FISCAL, 
TRIBUTÁRIA E CORRELATOS 

VERSÃO 2024 
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. ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pés-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

APRESENTAÇÃO 

Prestamos serviços de consultoria fiscal e tributária e 
correlatos à administração municipal, compreendendo, dentre outros: 

a) estudos para identificação de políticas fiscais e tributárias 
aplicáveis, inclusive tendo em vista a capacidade 
contributiva; 

b) elaboração ou atualização da legislação aplicável; 

c) fiscalização de fatos geradores ainda não atingidos pela 
decadência, seja para homologação ou revisão dos 
recolhimentos efetuados; 

d) inscrição em dívida ativa e execução fiscal das receitas 
tributárias e não-tributárias; 

e) controle das receitas tributárias e não tributárias 
transferidas da União e do Estado; 

O fixação e arrecadação de preços públicos cobrados pela 
utilização de bens públicos de uso comum, de uso 
especial e dominiais pelos particulares, bem como pela 
prestação, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, de serviços públicos não remunerados por 
tributos; 

g) imposição de multas e outras sanções aplicadas em 
conseqüência do cometimento de infrações em relação à 
legislação municipal; 

h) treinamento teórico e prático de servidores com atuação 
nas atividades fiscais e tributárias. 
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Desde o ano de 1995 vimos atuando junto a dezenas de 
Municípios de diversos portes e características, predominantemente dos 
Estados do Rio Grande do Norte, da Paraíba e do Ceará, ao longo desse 
tempo desenvolvendo experiência na implantação e manutenção de 
políticas fiscais e tributárias que têm proporcionado a melhoria da 
arrecadação, dentre as quais se destacam: 

a) fiscalização, constituição, cobrança e sustentação nas vias 
administrativa e judicial de créditos tributários do ISSQN — Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza de atividades de forte expressão econômica 
como bancárias ou financeiras; construção civil e congêneres; exploração 
de petróleo, gás natural e outros recursos minerais; portuários, e 
aeroportuários; dentre outras; 

b) aplicação da progressividade e da seletividade do IPTU — 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, em função do 
valor venal e da localização e uso dos imóveis por natureza (terrenos) ou 
por acessão física (edificados), em conformidade com a Emenda 
Constitucional n.° 29, de 13 de setembro de 2000, fazendo com que os que 
podem mais paguem mais, os que podem menos paguem menos e os que 
nada podem nada paguem, em observância aos princípios da capacidade 
econômica e da justiça fiscal distributiva; 

c) aplicação do ITIV (ex-ITBI) em relação não apenas às 
operações de transmissão dos direitos reais de propriedade, como em 
relação aos demais direitos reais de que trata o Código Civil, com ênfase no 
direito de superficie; 

d) utilização de cálculo de taxas de localização e 
funcionamento (alvará) que levam em conta a importância econômica da 
atividade ou profissão exercida e de forma progressiva, abandonando o 
tradicional hábito de cobrá-las em função da área ocupada pelos 
contribuintes, por ser esta forma inconstitucional em face de se constituir 
variável de definição da base de cálculo do IPTU — Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana e não refletir a capacidade 
econômica ou contributiva; 

e) aperfeiçoamento da contribuição para o custeio do serviço 
de iluminação pública, autorizada pelo art. 149-A da Constituição Fede 
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acrescido pela pela Emenda Constitucional n° 39, de 19 de dezembro de 2002, 
também em valores progressivos em relação ao volume de consumo de 
energia das várias categorias de consumidores; 

O adoção de preços públicos cobrados dos particulares aos 
quais sejam autorizados, permitidos ou concedidos a exploração de 
serviços públicos e a utilização de bens de competência ou pertencentes ao 
patrimônio público municipal; 

g) adaptação das políticas fiscais e tributárias às demais de 
competência municipal, sob os aspectos econômicos, sociais, ambientais e 
urbanísticos, incluindo o Estatuto da Cidade, o Plano Diretor Participativo 
e o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

h) cursos nas diversas áreas da administração municipal, que 
poderão ser ministrados em regime fechado para um Município ou em 
regime aberto a diversos Municípios, dentre os quais se destaca o de 
Administração da Receita Municipal, dele constando item destinado à 
análise da legislação e procedimentos do(s) Município(s) participante(s), o 
que se constitui em trabalho sintético de consultoria. 

A prestação de serviços é feita em visitas técnicas 
(quinzenais, mensais ou eventuais) à sede da Prefeitura Municipal, bem 
como no escritório localizado na Avenida Nascimento de Castro, 1640, 
Apartamento 603, Bloco B, Residencial Bosque das Mangueiras, Bairro 
Lagoa Nova, Natal, RN, CEP 59056-450, mediante contrato administrativo 
de serviços técnicos profissionais especializados com inexigibilidade 
firmado com base na Lei de Licitações, com inexigibilidade, para instrução 
do que faz apresentar em anexos: 

Mexo 1— Programa de Consultoria; 

Mexo II— Curriculum Vitae do Responsável Técnico; 

Mexo III — Relação de Municípios Clientes; 

Mexo IV — Documentos Necessários ao Planejamento dos 
Serviços; 

Mexo V — Condições Contratuais. 
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ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

ANEXO I 
PROGRAMA DE CONSULTORIA 

1— OBJETIVOS: 

1.1 — GERAL: 

Melhorar a capacidade de arrecadação municipal, inclusive para dar 
cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.° 101, 
de 4 de maio de 2000). 

1.2 — ESPECÍFICOS: 

Capacitar a administração fiscal e tributária municipal para torná-la cada 
vez mais eficiente quanto à arrecadação das receitas tributárias e não 
tributárias próprias e transferidas da União e do Estado; 

Dotar a administração fiscal e tributária municipal de legislação, 
procedimentos e métodos técnicos e jurídicos necessários à melhoria da 
arrecadação; 

Explorar outras fontes de receita municipal e de financiamento dos serviços 
públicos; 

2— ATIVIDADES: 

2.1 — Elaboração ou aperfeiçoamento do Código Tributário do Município e 
da legislação complementar; 

2.2 — Estruturação ou reforma do órgão de administração tributária e sua 
conseqüente regulamentação; 

2.3 — Elaboração de modelos de instrumentos de trabalho, como Termo de 
Início de Fiscalização, Notificação de Lançamento, Auto de Infração, 
Decisão Administrativa de P. e 22. Instâncias, Termo de Inscrição e 
Certidão de Divida Ativa e outros que se façam necessários; 
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2.4 — Treinamento teórico e prático para ocupantes de cargos e funções de 
direção e de execução; 

2.5 — Implantação de mecanismos de relações fisco-contribuintes, incluindo 
campanhas de esclarecimentos, seminários de integração e de estímulo ao 
cumprimento da obrigação tributária, inclusive com a implantação e 
funcionamento de conselho de contribuintes, onde cabível; 

2.6 — Implantação e funcionamento do processo administrativo fiscal, 
visando ao aperfeiçoamento das relações entre a administração e os 
contribuintes, de forma técnica e profissional; 

2.7 — Inscrição em divida ativa e execução fiscal de débitos tributários e 
não-tributários, esgotados os esforços de cobrança administrativa e 
amigável; 

2.8 — Manutenção de intercâmbio permanente com as Fazendas Públicas 
Federal, Estadual e de outros Municípios, para troca de informações e 
ações de interesse comum, através de convênios; 

2.9 — Realização de estudos econômico-tributários para identificação da 
capacidade contributiva e planejamento da atividade fiscal; 

2.10 — Análise de matérias tributárias e elaboração de pareceres técnicos, 
inclusive de natureza normativa; 

2.11 — Aperfeiçoamento do processo de cobrança de tributos e outras 
receitas; 

2.12 — Fixação e acompanhamento de metas de arrecadação, com estímulo 
para comprometimento da equipe de trabalho; 

2.13 — Participação na elaboração de plano plurianual, de diretrizes 
orçamentárias, de anexos de metas e de riscos; e de relatórios de gestão 
fiscal, de acordo com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

2.14 — Participação na verificação de cumprimento dos limites de despesa 
com pessoal e de adoção de medidas de correção que se façam necessárias 
em face da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

2.15 — Acompanhamento da fixação de coeficientes de FPM e de índice de 
ICMS e de suas conseqüentes transferências; 
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2.16 — Fixação de preços públicos de serviços públicos prestados 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão e pela utilização de 
bens pertencentes ao patrimônio municipal, não remunerados por tributos; 

2.17 — Fixação e cobrança de multas por infração às normas municipais 
referentes ao exercício do poder de polícia; 

2.18 — Representação judicial ativa ou passiva relacionadas aos serviços 
prestados e correlatos; 

2.19 — Participação no planejamento e execução de políticas econômicas, 
sociais, ambientais e urbanísticas nas quais haja repercussão de ordem 
fiscal e tributária; 

2.20 — Outras de caráter fiscal, tributário e correlatas. 

• 
3— METODOLOGIA DE EXECUÇÃO: 

A equipe de trabalho será integrada com servidores da Prefeitura 
Municipal, com atuação nas áreas administrativa, fiscal e tributária, aos 
quais serão orientadas e incumbidas tarefas, inclusive como forma de 
treinamento. 

O responsável técnico visitará a Prefeitura Municipal na freqüência 
ajustada em contrato administrativo, oportunidade em que serão orientados 
os serviços, recebidas tarefas anteriormente distribuídas, examinados e 
dada solução a fatos identificados, elaborados materiais, mantidos contatos 
externos e realizadas açôes, sem prejuízo de tarefas realizadas no seu 
escritório em Natal ou junto a outros órgão e entidades. 

• 
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ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

ANEXO II 
CURRICULUM 'VITAE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

1— DADOS PESSOAIS: 

Nome: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA; 

Local e data de nascimento: JUCURUTU, RN, em 23/05/47; 

Estado Civil: Divorciado, mantendo união estável na forma do art. 226, § 
3° da Constituição Federal e da Lei n°9.278, de 10/05/96; 

Endereço Residencial e Profissional: Avenida Nascimento de Castro, 1640, 
Apartamento 603, Bloco B, Residencial Bosque das Mangueiras, Bairro 
Lagoa Nova, Natal, RN, CEP 59.056-450, Celular 084999749047, E-mail 
aasconsultoria@yahoo.com; 

CPF(MF): 012.303.604-68; 

Carteira de Identidade: 89.727-RN; 

2— DADOS PROFISSIONAIS: 

Economista (CORECON/RN 342-5); 

Advogado (OAB/RN 2946); 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, Aposentado; 

Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Aposentado; 

Consultor em Administração Municipal (Áreas Administrativa, scal e 
Tributária); 
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3 — FORMAÇÃO ESCOLAR: 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito da Mineração, na 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, no período de agosto 
de 2022 e agosto de 2023; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito Econômico e 
Regulatório, na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, no 
período de agosto de 2020 a abril de 2022; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito Ambiental, na UNP — 
Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, não 
concluído; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis, concluído no ano de 2011, na UNP — 
Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

Curso de Acesso à Terra Urbana: Regularização Fundiária e Implantação 
de Planos Diretores, no período de junho a setembro de 2008, à distância, 
promovido pelo Ministério das Cidades e Universidade Federal de Santa 
Catarina; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, concluído no ano de 2008, na UNP — 
Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

Disciplinas do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Gestão de 
Políticas Fiscais, nos anos de 2002 e 2003, na UECE — Universidade do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, Estado do Ceará; 

Disciplinas do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito 
Tributário, no ano de 2002, na Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito do Estado, concluído 
no ano de 2001, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

Curso de Graduação em Direito, concluído no ano de 1992, na 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 
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Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Administração de Recursos 
Humanos, concluído no ano de 1980, na Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte; 
Curso de Graduação em Ciências Econômicas, concluído no ano de 1970, 
na Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

4— EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

Secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mossoró, no 
período de agosto de 1995 a outubro de 1996; 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, Ministério da Fazenda, no 
período de fevereiro de 1988 a maio de 1995, quando se aposentou por 
tempo de serviço; 

Delegado da Receita Federal em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1990 a setembro de 1993; 

Inspetor-Chefe da Receita Federal no Aeroporto Internacional de Brasília, 
Distrito Federal, no período de abril de 1989 a fevereiro de 1990; 

Inspetor-Chefe da Receita Federal em Corumbá, Estado do Mato Grosso do 
Sul, Fronteira Internacional do Brasil com a Bolívia e com o Paraguai, no 
período de maio de 1988 a abril de 1989; 

Assessor de Diretoria e Coordenador de Administração da APERN S/A — 
Crédito Imobiliário, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no período 
de janeiro de 1982 a setembro de 1987; 

Assessor de Diretoria da URBANA — Companhia de Serviços Urbanos de 
Natal, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no período de maio de 
1981 a março de 1982; 

Assessor da Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, em Natal, no período de 1980 a 1982; 

Coordenador do Programa de Capacitação do Pessoal Técnico e 
Administrativo da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em 
Natal, no período de abril de 1981 a março de 1982; 
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Gerente Administrativo do Supermercado Nordestão Ltda., em Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, no período de dezembro de 1977 a 
novembro de 1980; 

Superintendente da REFISAL — Refinaria de Sal Ltda., em Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte, no período de julho de 1976 a junho de 1977; 

Presidente da Fundação do Bem-Estar Social do Rio Grande do Norte, com 
sede em Natal, no período de maio de 1974 a março de 1975; 

Secretário Administrativo da Comissão de Defesa Civil do Estado do Rio 
Grande do Norte, com sede em Natal, no período de abril de 1974 a março 
de 1975; 

Diretor-Geral do Departamento de Serviço Social do Estado do Rio Grande 
do Norte, com sede em Natal, no período de março de 1973 a maio de 
1974; 

Coordenador Estadual do Projeto Rondon no Rio Grande do Norte, com 
sede em Natal, no período de setembro de 1972 a junho de 1975; 

Coordenador de Assistência aos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte, com sede em Natal, no período de outubro de 1972 a março de 
1973; 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Governo e Justiça e 
responsável pelo expediente nas ausências do titular, com sede em Natal, 
no período de junho de 1971 a outubro de 1972; 

Chefe de Gabinete da Casa Civil do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, no período de março a junho de 1971; 

Técnico do Projeto Rondon, do Ministério do Interior, com lotação na 
Coordenação Estadual do Rio Grande do Norte, no período de dezembro de 
1970 a agosto de 1975; 

Oficial de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1967 a março de 1971; 

Auxiliar de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1966 a fevereiro de 1967; 

l 
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Controlista de Som, Locutor e Diretor da Emissora de Educação Rural de 
Caie& Estado do Rio Grande do Norte, no período de maio de 1963 a 
fevereiro de 1966; 

5— CURSOS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E CORRELATOS: 

Seminário Internacional Finanças Municipais: Onde Estamos, Para Onde 
Podemos Ir, promovido pela Escola de Administração Fazendária, Caixa 
Econômica Federal, Instituto do Banco Mundial, Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 
Ministério das Cidades e Banco Interamericano de Desenvolvimento, em 
Gravatá, Estado de Pernambuco, no período de 5 a 7 de outubro de 2006; 

Seminário Nacional Sobre Financiamento das Cidades: Instrumentos 
Fiscais e de Política Urbana, promovido pelo Ministério das Cidades, em 
parceria com a Caixa Econômica Federal e Lincoln Institute of Land 
Policy, em Recife, Estado de Pernambuco, no período de 9 a 12 de maio de 
2006; 

1° Curso de Relações Fiscais Intergovemamentais e a Região Nordeste, 
promovido pela Escola de Administração Fazendária, Instituto do Banco 
Mundial, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e Escola de Contas 
Públicas de Pernambuco, em Recife, Estado de Pernambuco, no período de 
1° a 5 de dezembro de 2003; 

Seminário de Administração Aduaneira de Fronteiras, em Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em junho de 1989; 

Reunião Bilateral Brasil-Bolívia Sobre Assuntos Aduaneiros, Transporte 
Internacional Terrestre, Convênio de Livre Trânsito e Harmonização de 
Procedimentos de Fronteira, em Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, 
nos dias 16 e 18/03/89; 

Programa de Formação de Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, 
do Ministério da Fazenda, em Recife, Estado de Pernambuco, no período 
de setembro a dezembro de 1987; 

Curso de Administração Municipal, com especialização em Administração 
Financeira, no CRAM — Centro Regional de Administração Muni& sal, em 
Recife, Estado de Pernambuco, no período de maio a julho de 196 
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6— TRABALHOS TÉCNICOS: 

Serviços de consultoria especializada à AGN — Agência de Fomento do 
Estado do Rio Grande do Norte S/A, na elaboração de parecer quanto a 
Autos de Infração lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em 
Natal quanto à incidência de IOF — Imposto Sobre Operações Financeiras 
nas operações do PROADI — Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial, em janeiro de 2016; 

Serviços de consultoria especializada ao Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Rio Grande do Norte — SEBRAE/RN, na elaboração 
de projetos de lei municipais para implantação do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006), em Municípios do Rio Grande do Norte; 

Elaboração, implantação e acompanhamento de projetos de melhoria de 
arrecadação municipal, desde o ano de 1995, atendendo dezenas de 
Municípios dos Estados do Rio Grande do Norte, da Paraíba e do Ceará; 

Elaboração de sugestões apresentadas pela Federação das Associações de 
Municípios do Rio Grande do Norte à Confederação Nacional de 
Municípios relativas à reforma tributária em tramitação no Congresso 
Nacional, no ano de 1999; 

Elaboração e coordenação de execução do Plano de Ação Integrada da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, no período de janeiro a outubro de 1996; 

Participação no Grupo de Trabalho de avaliação dos novos Municípios 
criados no Estado do Rio Grande do Norte e instalados no ano de 1997, 
promovido pelo Pacto pelo Desenvolvimento do Rio Grande do Norte, no 
período de maio a agosto de 1995; 

Elaboração do Projeto de Controle Aduaneiro das Fronteiras Internacionais 
do Brasil com a Venezuela e com a Guiana, para a Delegacia da Receita 
Federal em Boa Vista, Estado de Roraima, no período de maio a dezembro 
de 1994; 

Elaboração de textos, exercícios e planos de treinamentos de Impostos na 
Importação para o Programa de Formação de Auditores Fiscais da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, na ESAF — Escola de Administração 
Fazendária, em Brasília, Distrito Federal, no ano de 1994; 
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Levantamento de infrações e penalidades aduaneiras submetidas em grau 
de recurso voluntário ao 3° Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, em Brasília, Distrito Federal, no ano de 1994; 

Elaboração de planejamento de mão-de-obra fiscal para funcionamento das 
Zonas de Processamento de Exportações — Z.P.E., para a Secretaria da 
Receita Federal, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta de alfandegamento do Aeroporto Augusto Severo, 
em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, sob a jurisdição da Delegacia da 
Receita Federal em Natal, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta e efetivação de alfandegamento do Terminal 
Marítimo Salineiro de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte, sob a 
jurisdição da Delegacia da Receita Federal em Natal, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta e efetivação de elevação da Agência da Receita 
Federal em Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, à Classe "A", com 
ampliação de atribuições e recursos operacionais, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta e efetivação de instalação das Agências da Receita 
Federal nas Cidades de Assu e de Nova Cruz, no Estado do Rio Grande do 
Norte, jurisdicionadas à Delegacia da Receita Federal em Natal, no ano de 
1992; 

Elaboração de proposta, submetida à cúpula da Secretaria da Receita 
Federal, de revisão das zonas de vigilância aduaneira na costa do Estado do 
Rio Grande do Norte, sob a jurisdição da Delegacia da Receita Federal em 
Natal, tendo em vista as alterações infra-estruturais e de ocupação do 
território, em face da exploração de petróleo e gás natural e do turismo, no 
ano de 1992; 

Elaboração de proposta de ampliação do limite de exportação em moeda 
nacional no comércio Brasil-Bolívia, através de Corumbá, Estado do Mato 
Grosso do Sul, que redundou na Instrução Normativa n° 52, de 19/05/89, 
da Secretaria da Receita Federal; 

Elaboração do Plano de Cargos e Salários da CIDA — Companhia Integrada 
de Desenvolvimento Agropecuário do Rio Grande do Norte, em Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, no ano de 1986; 

Elaboração de manual de orientação para limpeza pública da URBANA — 
Companhia de Serviços Urbanos de Natal, no ano de 1982; 
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Elaboração do do Plano de Cargos e Salários da URBANA — Companhia de 
Serviços Urbanos de Natal, no ano de 1981; 

Elaboração do Plano de Organização da C.D.I. — Companhia de 
Desenvolvimento Industrial do Rio Grande do Norte, em Natal, no ano de 
1979; 

7— MONOGRAFIAS E ARTIGOS CIENTÍFICOS: 

a) "A Capacidade Empresarial Como Fator de Produção", para obtenção do 
titulo de Especialista em Administração de Recursos Humanos; 

b) "Normas Gerais de Direito Tributário no Âmbito Municipal", para 
obtenção do titulo de Especialista em Direito do Estado; 

c) "Tributação Extrafiscal: Instrumento para correção das extemalidades 
negativas ambientais", para obtenção do titulo de Especialista em Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

d) "Taxa Municipal de Registro, Acompanhamento e Fiscalização das 
Concessões de Direitos de Pesquisa e Exploração de Petróleo e Gás 
Natural", para obtenção do titulo de Especialista em Direito do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustiveis; 

e) "Intervenção Municipal no Domínio Econômico", para obtenção do 
título de Especialista em Direito Econômico e Regulatório; 

O "O Município e a exploração de areia, cascalho e saibro", para obtenção 
do título de Especialista em Direito da Mineração. 

8— DISCIPLINAS MINISTRADAS: 

a) Como Professor do Departamento de Economia da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte: 

- "Economia Brasileira"; 
- "Economia do Setor Público"; 
- "Finanças Públicas"; 
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- "Legislação Tributária"; 
- "Economia Política"; 

b) Como Instrutor dos Programas de Formação de Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda: 

- "Regimes Aduaneiros Especiais e Atípicos"; 
- "Infrações e Penalidades Aduaneiras"; 
- "Impostos Sobre o Comércio Exterior"; 
- "Demais Tributos e Contribuições"; 

c) Como Professor de Cursos de Pós-Graduação (Especialização): 

c.1) Em Medicina e Segurança do Trabalho, na Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte: 

- "Teoria Geral da Administração"; 

c.2) Em Gestão de Qualidade no Serviço Público, na Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte: 

- "Responsabilidade Fiscal"; 

c.3) Em Gestão Pública, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte: 

- "Administração Orçamentária e Financeira"; 

c.4) Em Contabilidade, na Universidade Potiguar — UNP, Campus de 
Mossoró: 

- "Planejamento Tributário" 

c.5) Em Contabilidade, na Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
UFERSA, Campus de Mossoró: 

- "Planejamento Tributário"; 

c.6) Em Contabilidade, na Faculdade Vale do Jaguaribe, em Umarizal: 

- "Planejamento Tributário". 
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ALCI1VLkR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECODURN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

ANEXO III 
RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS CLIENTES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

Parnamirim (1998 a 2000); 
Ceará-Mirim (1998 a 2000); 
São Gonçalo do Amarante (2001); 
Caiai (2001 a 2004 e 2018); 
Macaiba (2001); 
Assu (1998, de 2002 a 2010 e 2013); 
Currais Novos (2005 e 2006); 
Apodi (2000 a 2007; 2009 a 2012 e 2018 a 2021); 
São José de Mipibu (1999); 
Touros (2003 e 2007); 
Nova Cruz (2001 a 2003); 
Santa Cruz (2001 e 2011); 
Macau (1998 a 2004 e 2014 a 2016); 
Pau dos Ferros (1998 a 2004 e a partir de 2021); 
São Miguel (2005, 2006 e 2021); 
Santana do Matos (2005, 2010 e 2011); 
Angicos (1998, 1999, 2003 e2011); 
Alexandria (2005 e 2009 a 2011); 
Alto do Rodrigues (2009 e 2010); 
Areia Branca (2000 a 2005); 
Goianinha (2002); 
Ipanguaçu (1999); 
Jucurutu (1997 e 2005 a 2016 e a partir de 2021); 
Monte Alegre (1998 e 1999); 
Parelhas (2002 a 2006); 
Umarizal (1999 e 2022); 
Campo Grande (1997); 
Cerro Corá (2005; e 2014 a 2018); 
Jardim de Piranhas (1997; 2017 a 2018); 
Jardim do Seridó (1999 e 2000; 2017,2019 e 2020); 
São Rafael (1997, 2019 e 2019); 
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Lagoa Nova (2005 e 2020); 
Lajes (1999, 2000, 2003, 2004 e 2012 a 2014); 
Baia Formosa (2002); 
Guamaré (1998 e 2002); 
Jandaira (2004); 
Janduis (1998 e 2001); 
Serra do Mel (2001); 
Marcelino Vieira (2005); 
Pedra Preta (1999); 
Taboleiro Grande (2005); 
Bodó (2005); 
Triunfo Potiguar (1999,2000 e 2005); 
Martins (2010 e 2011); 
Arez (2011, 2017 e 2018); 
Espirito Santo (2013; 2014; 2017 a 2020); 
São Paulo do Potengi (2013 e 2014); 
Carnaúba dos Dantas (2014 e 2015); 
Severiano Melo (2015 e 2016); 
Felipe Guerra (2016 e 2017); 
Equador (2016 e 2017); 
Montanhas (2017 a 2019, 2021 e 2022); 
Bom Jesus (2017 e 2018); 
Japi (2014, 2015 e 2017); 
Serra Negra do Norte (a partir de 2018); 
Jundiá (2019); 
Lagoa de Velhos (2019); 
Extremoz (2019 e 2020); 
Riachuelo (2020 e 2021); 
Santana do Seridó (2020 e 2022); 
Caiçara do Rio do Vento (2021 e 2022); 
São José do Campestre (a partir de 2023). 

ESTADO DA PARAÍBA: 

Cajazeiras (2005); 
Sousa (1999); 
Aparecida (2002); 
Triunfo (2005); 
São José de Piranhas (2005); 
Bom Sucesso (2005); 
Bananeiras (2007 a 2013 e 2019); 
Sapé (2008 e 2010); 

• 
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Arara (2009 e 2010); 
Belém (2010); 
Cacimba de Dentro (2013); 
Queimadas (2013); 
Santa Luzia (2015 e 2017 a 2019 e a partir de 2022); 
São José do Sabugi (2016 e 2017); 
Areia de Baraúnas (2019); 
Aguiar (2021 e 2022); 
Cacimbas (a partir de 2022); 
Tenório (2023). 

ESTADO DO CEARÁ: 

Aracati (2004); 
Canindé (2004); 
Corea(' (2004); 
Icapui (2003 a 2008); 
Pereiro (2005); 

• 
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ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

ANEXO IV 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMENTO 

DOS SERVIÇOS 

1 — Lei Orgânica do Município; 

2— Lei de Organização Administrativa; 

3— Regulamento do Órgão de Administração Tributária ou Equivalente; 

4— Código Tributário do Município e Legislação Complementar; 

5— Valores de arrecadação de tributos próprios nos últimos 2 (dois) anos; 

6 — Valores de arrecadação de tributos transferidos nos últimos 2 (dois) 
anos; 

7 — PPA — Plano Plurianual; LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias: e 
LOA — Lei de Orçamento Anual vigentes; 

8 — Outros que se fizerem úteis e necessários ou que venham a ser 
identificados. 
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ALCI1VLkR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OAB/RN 2946); Economista (CORECON/RN 342) Pés-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

ANEXO V 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1 — BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com 
inexigibilidade (art. 74, inciso III, alíneas "c", "e" e "f", c/c o § 3°); 

2 — REGIME DE EXECUÇÃO: No endereço residencial e profissional; 
em visitas técnicas à Prefeitura Municipal; e representação judicial e extra-
judicial; 

3— SERVIÇOS CONTINUADOS: 

3.1 — HONORÁRIOS FIXOS: 

Combinando classe de coeficiente de FPM do Município contratante com a 
freqüência de visitas de trabalho, conforme tabela abaixo: 

CLASSE DE 
COEFICIENTE 1 DIA/MÊS 2 DIAS/MÊS 

0.6 a 1.0 4.500,00 6.500,00 
1.2 a 1.6 5.000,00 7.000,00 
1.8 a 2.2 5.500,00 7.500,00 
2.4 a 2.8 6.000,00 8.000,00 
3.0 a 3.4 6.500,00 8.500,00 
3.6 a 4.0 7.000,00 9.000,00 

3.2 — HONORÁRIOS VARIÁVEIS: 

Combinados com honorários fixos, em percentual a depender do grau de 
complexidade e dificuldade da arrecadação, calculados sobre o valor 
efetivamente ingressado, sem prejuízo de honorários de sucumbência 
cobrados diretamente dos contribuintes: 
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3.2.1 — PEQUENO GRAU DE COMPLEXIDADE E DIFICULDADE 
(arrecadação efetivada após Termo de Início de Fiscalização, Auto de 
Infração, Notificação de Lançamento ou de Procedimentos Assemelhados): 
5% (cinco por cento); 

3.2.2 — MÉDIO GRAU DE COMPLEXIDADE E DIFICULDADE 
(arrecadação efetivada após Decisão de Primeira Instância Administrativa 
ou de Procedimentos Assemelhados): 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 
por cento); 

3.2.3 — GRANDE GRAU DE COMPLEXIDADE E DIFICULDADE 
(arrecadação efetivada após Decisão de Segunda Instância Administrativa, 
de Execução Fiscal ou de Procedimentos Assemelhados): 10% (dez por 
cento); 

4— SERVIÇOS AVULSOS OU EVENTUAIS: 

Em valor ajustado em função do grau de complexidade e dificuldade e da 
classe de coeficiente de FPM do Município contratante; 

5— OUTRAS CONDIÇÕES: 

5.1 — Indenização ou pagamento direto pelo contratante de despesas de 
transporte, hospedagem e alimentação; 

5.2 — Pagamento de honorários até o dia 10 de cada mês seguinte ao 
trabalhado; 

5.3 — Cessão de espaço fisico, mobiliário, equipamento, material de 
consumo e outros necessários pelo contratante; 

5.4 — Designação de servidores para participar da prestação de serviços, 
inclusive como forma de treinamento; e 

5.5 — Prazo de contrato mínimo de 1 ano, exceto serviços avulsos ou 
eventuais. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00012/2024 

4í

34 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o 
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. Parecer favorável. 

L DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 
000026/2024, que visa à Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Docwnento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Chefia de Gabinete responsável pela demanda requerer 
a contrafação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 
14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 0rgen17ari0nai5 e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

HL DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
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aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos 

pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 3° Para fins do disposto no inciso 111 do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 
especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 
14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 
seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de 
prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e 
capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por 
um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas 
atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
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isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular 
objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante a 
percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela empresa ou profissional selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os valores de 
serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o valor ofertado na 
proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, 
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formali7ação de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
Vil -justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos 11 e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
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Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Chefia de 
Gabinete interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 18 de março de 2024. 

Pcurador Jurídico 
AB: 13294/PB 

0 0
349-
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo Chefe de 

Gabinete, e Autorizo o Setor de Licitações e Contratos, a dar prosseguimento ao procedimento 

para o objeto Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria 

fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 

para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei no 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico para verificar 

se o processo se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Santa Luzia - PB, 13 de março de 2024. 

Atenciosamente; 

At'Afacú 64 kaiym 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

A;exanwe ce firaup 
R..f CoistiWctonal 

CPI::: 374.313.394 7 53 
Pref. Mun. de Sent2 Luzia - PB 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

951idattta 

O MM. Juiz Presidente da 13 Junta Eleitoral da 260 Zona Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 
novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINIAMORIM BASTOS 
Presidente da 18 Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço httpt://dhrulfflicandcontesattjus.br 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5d 

 ais 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Valdomiro Pereira de Lima 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária 
e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam 
da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, ftmdamentalmente, 
de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui 
comprovada qualificação acadêmica e reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, 
estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para 
atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria jurídica na área tributária irá realizar serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal e tributária, inclusive constituição e cobrança nas vias administrativa e judicial de 
créditos tributários e não tributos. Nosso município dispõe de um procurador que não tem como dar 
conta de todas as celeumas jurídicas do município. 

Daí surge a necessidade inadiável de contratar advogados recrutados e renomados dentre aqueles 
reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área tributária, 
para prestar esse serviço de assessoria. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses para a prestação de 
serviços foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
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Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
IL 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

o 
a 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é o documento que descreve as análises realiw1ns em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo contratação de serviços técnicos profissionais especializados 
de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

II. ESTIMATIVA DO QUANITEATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

ID. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria para atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. 
Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para 
realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 
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VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
- Atender às necessidades de assessoria frente as demandas tributárias da Prefeitura, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de 
prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 
- Conhecimento da real situação do quadro de receitas do município, com a demonstração dos tributos 
cuja arrecadação não está compatível com a realidade. 
- Conhecimento das deficiências da Gestão Tributária e suas possíveis causas; 
- Conhecimento das alternativas de solução que poderão ser implementadas para a melhoria da 
arrecadação municipal; 
- Melhoria da EFICIÊNCIA da Gestão Tributária Municipal através das ações que serão 
implementadas no decorrer do período da prestação de serviços pela contratada. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

trf 

À 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LDEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇõES GERAIS 
1.1. Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e 
correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e 

correlatos' visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
aperfeiçoar tecnicamente as atividades desenvolvidas no setor tributário, visando cumprir as exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir os cofres públicos do Município os valores 
devidos de IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais taxas e contribuições, não recolhidos ao Município 
ou recolhidos a menor, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com o intuito de 
evitar a renúncia de receitas; Simplificar e padronizar os procedimentos de apuração e pagamento do 
Tributos; Utilizar preferencialmente a ação fiscal preventiva como estratégia da arrecadação; Ampliar a 
efetividade dos controles fiscais. Assim faz-se necessário recorrer a contratação de serviços externos 
mediante contratação de empresa especializada. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos já era previamente conhecida assim optou-se pela realização 
do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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ifi - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal ri° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
63. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensa. (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
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suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obri :AO% assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O Muro CONTRATADO será ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, 
Avenida Senador Salgado Filho, 2190, Sala 236 - Lagoa Nova — Natal/RN, CEP: 59.075-000, conforme 
documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. A assessoria a ser 
contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, com o Valor 
Global ofertado de R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelo contratado, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n°14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

v t

uursk 
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12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 

02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

15. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

çxua cUhup 
Valdomiro Pereira de Liana 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Valdomiro Pereira de Lima 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária 
e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam 
da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, ftmdamentalmente, 
de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui 
comprovada qualificação acadêmica e reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, 
estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para 
atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria jurídica na área tributária irá realizar serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal e tributária, inclusive constituição e cobrança nas vias administrativa e judicial de 
créditos tributários e não tributos. Nosso município dispõe de um procurador que não tem como dar 
conta de todas as celeumas jurídicas do município. 

Daí surge a necessidade inadiável de contratar advogados recrutados e renomados dentre aqueles 
reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área tributária, 
para prestar esse serviço de assessoria. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses para a prestação de 
serviços foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 2F89.CB7C.56E8.1769.E83B.313A.9467.B25B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:35. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

45

45



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
IL 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

o 
a 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é o documento que descreve as análises realiw1ns em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo contratação de serviços técnicos profissionais especializados 
de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

II. ESTIMATIVA DO QUANITEATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

ID. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria para atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. 
Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para 
realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 
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VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
- Atender às necessidades de assessoria frente as demandas tributárias da Prefeitura, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de 
prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 
- Conhecimento da real situação do quadro de receitas do município, com a demonstração dos tributos 
cuja arrecadação não está compatível com a realidade. 
- Conhecimento das deficiências da Gestão Tributária e suas possíveis causas; 
- Conhecimento das alternativas de solução que poderão ser implementadas para a melhoria da 
arrecadação municipal; 
- Melhoria da EFICIÊNCIA da Gestão Tributária Municipal através das ações que serão 
implementadas no decorrer do período da prestação de serviços pela contratada. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

trf 

À 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LDEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇõES GERAIS 
1.1. Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e 
correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e 

correlatos' visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
aperfeiçoar tecnicamente as atividades desenvolvidas no setor tributário, visando cumprir as exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir os cofres públicos do Município os valores 
devidos de IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais taxas e contribuições, não recolhidos ao Município 
ou recolhidos a menor, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com o intuito de 
evitar a renúncia de receitas; Simplificar e padronizar os procedimentos de apuração e pagamento do 
Tributos; Utilizar preferencialmente a ação fiscal preventiva como estratégia da arrecadação; Ampliar a 
efetividade dos controles fiscais. Assim faz-se necessário recorrer a contratação de serviços externos 
mediante contratação de empresa especializada. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos já era previamente conhecida assim optou-se pela realização 
do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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ifi - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal ri° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
63. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensa. (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
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suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obri :AO% assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O Muro CONTRATADO será ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, 
Avenida Senador Salgado Filho, 2190, Sala 236 - Lagoa Nova — Natal/RN, CEP: 59.075-000, conforme 
documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. A assessoria a ser 
contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, com o Valor 
Global ofertado de R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelo contratado, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n°14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

v t

uursk 
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12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 

02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

15. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

çxua cUhup 
Valdomiro Pereira de Liana 

Chefe de Gabinete 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Valdomiro Pereira de Lima 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária 
e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam 
da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, ftmdamentalmente, 
de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui 
comprovada qualificação acadêmica e reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, 
estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para 
atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria jurídica na área tributária irá realizar serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal e tributária, inclusive constituição e cobrança nas vias administrativa e judicial de 
créditos tributários e não tributos. Nosso município dispõe de um procurador que não tem como dar 
conta de todas as celeumas jurídicas do município. 

Daí surge a necessidade inadiável de contratar advogados recrutados e renomados dentre aqueles 
reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área tributária, 
para prestar esse serviço de assessoria. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses para a prestação de 
serviços foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
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Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
IL 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

o 
a 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é o documento que descreve as análises realiw1ns em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo contratação de serviços técnicos profissionais especializados 
de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

II. ESTIMATIVA DO QUANITEATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

ID. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria para atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. 
Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para 
realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 
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VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
- Atender às necessidades de assessoria frente as demandas tributárias da Prefeitura, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de 
prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 
- Conhecimento da real situação do quadro de receitas do município, com a demonstração dos tributos 
cuja arrecadação não está compatível com a realidade. 
- Conhecimento das deficiências da Gestão Tributária e suas possíveis causas; 
- Conhecimento das alternativas de solução que poderão ser implementadas para a melhoria da 
arrecadação municipal; 
- Melhoria da EFICIÊNCIA da Gestão Tributária Municipal através das ações que serão 
implementadas no decorrer do período da prestação de serviços pela contratada. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

trf 

À 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LDEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇõES GERAIS 
1.1. Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e 
correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e 

correlatos' visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
aperfeiçoar tecnicamente as atividades desenvolvidas no setor tributário, visando cumprir as exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir os cofres públicos do Município os valores 
devidos de IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais taxas e contribuições, não recolhidos ao Município 
ou recolhidos a menor, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com o intuito de 
evitar a renúncia de receitas; Simplificar e padronizar os procedimentos de apuração e pagamento do 
Tributos; Utilizar preferencialmente a ação fiscal preventiva como estratégia da arrecadação; Ampliar a 
efetividade dos controles fiscais. Assim faz-se necessário recorrer a contratação de serviços externos 
mediante contratação de empresa especializada. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos já era previamente conhecida assim optou-se pela realização 
do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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ifi - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal ri° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
63. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensa. (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
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suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obri :AO% assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O Muro CONTRATADO será ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, 
Avenida Senador Salgado Filho, 2190, Sala 236 - Lagoa Nova — Natal/RN, CEP: 59.075-000, conforme 
documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. A assessoria a ser 
contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, com o Valor 
Global ofertado de R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelo contratado, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n°14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

v t

uursk 
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12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 

02.020 - Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

15. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

çxua cUhup 
Valdomiro Pereira de Liana 

Chefe de Gabinete 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N.' 00012/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e corrâatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com 
inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a 
singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(..) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
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aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da 
inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 
técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alínea "e 
da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. 
3"-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços 
prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, à Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 

cv 
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desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ALCIMAR DE 
ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em anexo 
nos autos. 

Que o profissional ora qualificado, presta serviços de notória especialização no 
Ramo do Direito Administrativo, com o seu nome profissional consolidado em 
vários municípios do Estado do Rio Grande do Norte e Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 

Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
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contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia • PB, 15 de março de 2024. 

onas P rena te 96 de 
Agente de Contrataçao 

Equipe de Apoio 

5cvnta) erulretlita 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N.' 00012/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e corrâatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com 
inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a 
singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(..) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
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aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da 
inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 
técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alínea "e 
da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. 
3"-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços 
prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, à Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 

cv 
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desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ALCIMAR DE 
ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em anexo 
nos autos. 

Que o profissional ora qualificado, presta serviços de notória especialização no 
Ramo do Direito Administrativo, com o seu nome profissional consolidado em 
vários municípios do Estado do Rio Grande do Norte e Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 

Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
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contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia • PB, 15 de março de 2024. 

onas P rena te 96 de 
Agente de Contrataçao 

Equipe de Apoio 

5cvnta) erulretlita 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir 

Dotação Orçamentária: 
02.020- Secretaria Municipal de Gestão 
04.1222015.2015. Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

Santa Luzia - PB, 14 de março de 2024. 

HENRY L NÓBREGA 
Secretário de Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 15:35:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41854/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 18/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 78.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos,
visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 78.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Alcimar de Almeida Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 012.303.604-68
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 61ad37ef522612d2b1cc898312097eb9

Autorização da autoridade competente Sim b4cce70cb6008194df4930ffd9fb7abb

Estimativa da despesa Sim 2f89cb7c56e81769e83b313a9467b25b

Estudo Técnico Preliminar Sim 2f89cb7c56e81769e83b313a9467b25b

Formalização de demanda Sim 2f89cb7c56e81769e83b313a9467b25b

Justificativa de preço Sim c20d584f0bc6edd82a03994b7f88eabd

Justificativa para a escolha do contratado Sim c20d584f0bc6edd82a03994b7f88eabd

Previsão Orçamentária Sim b45050847bf0fa2434b76ed1f988ddf7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Alcimar de Almeida Silva Sim 3d42849a716c5e29be7f9b0be0c1d5b5
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João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 00053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, E ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012303.604-68, 
TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA FISCAL, TRIBUTÁRIA E CORRELATOS, VISANDO O 
ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF, PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, RG N' 660.496 SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Rosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 
instrumento, o Advogado ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, consultor fiscal e tributário com inscrição 
na OAB/RN 2946, CPF N° 012303.604-68 e RG N° 89727 2* via SSP/RN, residente na Avenida Senador 
Salgado Filho, 2190, Sala 236, Lagoa Nova - Natal/RN - CEP n° 59.075-000, doravante denominada 
CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via 
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos 
omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n°00012/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contrafação de serviços técnicos profissionais 
especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil mis). Sendo um valor 
mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
42. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.1222015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou ina,dimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
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das condições condições de mercado, para fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

cr< 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 24D5.7455.29CA.D4C3.B121.1EBF.9DCD.5D27. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

78

78



-

ESTADOESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇOES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pata o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que mie se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Hl- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

-h 
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratuahnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 
ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos! e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÓES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO. (tr 

pt-
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19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 19 de março de 2024. 

PREFEITO CONST 
CONTRAT 

ALME 
CP N° 2.303.604-68 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1.0 Jit-m;„ 1 
CP °

C N.° W,70-jv 

_135 
J94-
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

CPF/CNPJ: 012.303.604-68 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federai 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas e Suzzensas (CEISiapresenta a relação de empresas e pessoas fr itas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (EMP.) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei te 12.846/2013 (Lei Antkorrupção). 

O Çndn.twfr Entidades Privadas sem Fins Lucrativos linnedidas (GEMI) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:04:46 do dia 07/03/2024 , com validade até o dia 06/04/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: TIUthj2nvXwp4oCJoWb9 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: ALCINIAR DE ALMEIDA SILVA 

CPF/CNPJ: 012.303.604-68 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 08:22:51 do dia 01/03/2024 ,com validade até o dia 31/03/2024. 

1110 Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 1Nk6MpwNy7PDLsBgZ6jK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Improbidade Administrativa Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/03/2024 às 08:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 012.303.60448. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65E1.BAB9.6B1E.1217 no seguinte endereço: httos://www.cnnus.bilimorobidade adm/autenticar certidao.ohp 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

CPF/CNPJ: 012.303.604-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:23:55 do dia 01/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contastu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: E9DH010324082355 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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JORNAL OFICIAL N.° 12- SANTA LUZIA-PB, 17 A 23 DE MARÇO 2024 Página 55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE AUTORSZAÇÃO/RATLFWAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N'ina,7,a024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luita/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
AUTORIZAR/RATIFICAR nos termos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXMIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00012/2024, que tem como objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB, em favor do Advogado ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF 012.303.604-68, Valor 

Total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) para 12 (doze) meses. Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 18 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
COLCja4P N° 00053/2024 

INEXIGIBMIDADE DE LICITAÇÃO N'411024024 - Lei e 14.133/2021. 
OBJETO: Contristação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando 
o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e o Advogado ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-
68. 
VALOR: R3 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 -Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 19/03/2024 a 19/03/2025. 
Santa Luzia/PB, 19 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00013/2024 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXMIBILLDADE DE LICITAÇÃO N° 
00013/2024, que tem como objeto: Contratação da Banda "Israel e Rodolfo", para apresentação de show musical no dia 23 de 
junho com duração de 01:30h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, em favor de: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ ri° 19.179.536/0001-44, Valor 

Total: RS 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 19 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00054/2024 

DIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 14° 00013/2024- Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contristação da Banda "Israel e Rodolfo", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração de 
01:30h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ 09.090.689/0001-67 e a empresa ISRAEL E RODOLFFO 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ n° 19.179.536/0001-44. 
VALOR: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (19/03/2024 a 18/03/2025). 
Santa Luzia-PB, 19 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 91E3.64C5.7E0B.CC78.1C55.440F.1A84.B962. 
Comprovante de publicidade. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: ATRAÇÃO ARTISTICA (ZEZO POTIGUAR) NA FESTIVIDADE DE 67 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA DA CIDADE DE REMIGIO. FUNDAMENTO LEGAL: Inargibilidade 
de Licita* if N00005/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.120 Secretaria 
de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Económico 13 122 1003 2040 Manear* das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento 135.9850 Econômico 13 392 1003 2041 Promoçio 
de Eventos Sociais e Culturais 339039 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de 
Recuara 15001000 Recursos Livres (Ordinário). VIGÊNCIA: até 23/062024. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Remigio e: CT N• 00110/2024 - 25.03.24 - ULTRA PROMOCOES 
E EVENTOS LTDA - RS 150.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Plancá 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANOS 

TERMO DE CANCELAMENTO 
DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO e 0947/2024 

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO ie 00020/21124 
VISTOS. 

aillE1TO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIAMO, ESTADO DA PARATBA, através 
da taro de licitado da Prefeitura municipal de PiancePB, torna público o CANCELAMENTO 
do Temo de Ratificação referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO e 0047/2024 NE:GOMEI-
DADE DE LICITAÇÃO d' 00020/2024, OBJETO: Credencias:iam de pessoas Jurídicas para posterior 
contratardo, mediante documentação, para presta& de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas, plattonistWurgentiatas para o SAMU/LIPA, serviços 
especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Ataidimento (UPA) e serviços 
de atendimento odoutolégieo para o CE° (Centro de Especialidades odontokvico). atendendo as ne-
cessidades do Município de Pianc6-PB, em facada murem CONFIANCE MEDICINA INTEGRADA 
LTDA, inscrita no CNP] e 46.733393/0001.43. 
O termo de cancelamento atende ao Oficio de commdcação entregue pessoalmente no Setor de Licita*, 
sediado a Rua 09 de fevereiro, ri" 20, centra Pianc6-PB. 
Por fim, esclarearse que a presente decida Mo causa prejuízo ao erário público, não causa lago a 
terceiros de boa-fé e alo viola o interesse público. Solicito ampla publicidade com a divulgação deste 
Termo de Cancelamento no site oficial do DOE e no Diário Oficial do Município. 
Torne sem efeito as matérias =tarará veiadas. 

Paricó-PB - PB, 25 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

ERRATA 
PREGA° ELETRONICO N° 0061/2823 

A PREFEITURA DE PIANCO-PB, por intermédio do pregoeiro oficial, tendo em vista o que consta DD 
processo licitatario PREGAOELETRONICO 0061/2023, e nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
e demais legislações ~antes, retifica-se Vencedores do Processo (página 01) e danais páginas que 
001151161/ a especificação técnica, conforme abaixo: 
ONDE SE LE: 
a) "Velado VW VOYAGE - PLACA 0FE2373", do item 0002, lote 0002 dos vencedores do aramo 

01) e demais páginas que constam a especificação técnica; 
• • 
a) Micro ônibus Voare (03 Unidades) - placas: QSCOA32/QFL31111/SKX8C59. Velados 
VW ónibus 15.190 (02 Unidades)- placas: M0W1G93/RL23F14."Ambos no item 0002, lote 0002 dos 
vencedores do prooraso (página 01)e demais páginas que constam • especificação técnica; 
As descrições pertencentes ao item 0002 do lote 0002, do PE 0061/2023 (Aquisição de peças e a 
contrata* dos serviços de oficina para mamneapb de velculos pequenos, grande parte e máquinas 
pertencentes a frota do Município de Pianc6-PB). nas mesmas páginas já citadas acims, são inexistentes 
pelos motivos que passo a descrever 
Quanto ao descrito do item 0002 do lote 0002, apresenta-se de tonna repetida, pois possui a mesma leitura 
do item 0007 do mesmo lote, por tanto Ião havendo carência Percebo que o pregoeiro se equivocou 
ao cadastrar os veículos reiteradamente no mesmo lote. 
No ato, os veiculas Micro Carnis Volare (03 Unidades) - placas: QSCOA32/QFL3J81/SKX8C59. 
Veículos VW ónibus 15.190(02 Unidades) -placa MOW IG93/RLZ3F14 sio do hem 0002 do lote 
COO em substituirAo ao velado Voyage placa: OFE-2373 que já consta no item 0007 do mesmo lote. 
Concluindo, diante do nanado fica retificado os erros de digitação do item 0002 do lote 0002. 
Por fim, doe conhecimento aos interessados através do publicação na araram oficial. 

Pianc6 'PB, 27 de reoiço de 2024. 
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 0062/2014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO te 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCCA ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
>aferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00003/2024, por razões de interesse público, OBJETO COOMIIIMIO de 
acariciar operariado em serviços de engenharia para atoar na gestão de injetai barcos, Pago o Pá-

nejamento de obras, descamparão& edificações, projetos básicos en tecnologia RIM, momPanbsmago de 
obras de infraestntim, edificap3es e pequenas reformas do ~apiede Panot5/PB, em favor do contratado 
ALISSON ANDRADE DA SILVA, inscrito no CPF 108.412.184-04, nos temas do art. 75, inciso Ida 
Lei Fedam) n°14.133/2021, em conseadada fica o profissional acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta mais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 75, inciso I, da Lei e 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se, 

PMNOO/PB, 27 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAMO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO 45 004/7024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ti" 0053/2024 
A Prefeitura de Pána5 torna público, por intermédio da Agente de Contramão e Equipe de Apoio, o 
CREDENCIAMENTO a" 004/2024 a partir do dia 01 de abril de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, com 
o objeto de Contratará dos serviços especializados para emissão de laudos e exames, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó/PB. O edital está disparei em: www.pianoo.pb.gov.br. 

Piancr5-PB, 27 de março de 2024. 
BRUNA MARKIA PEREIRA QUEIROZ MINES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordarás parecemo de Dispara de Licitago 
e 00003/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO/P13 
CONTRATADO: ALISSON ANDRADE DA SILVA, INSCRITO NO C.PF N° 108.412.184-04 
OBJETO: Contratado de profissional especializado CM serviços de engenharia para aos geado 
de projetos básicos, gestilo e planejamento de obras, desempenho de *MAS Fejt* bbisúz em 
tecnologia MAL acompanhamento de obras de infraestrutune, edificações e pequenas reformas do Mu-
nielpio de Piane6/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
PIANCO/PB, 27 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO be 0056/2024, 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE 80023/2024, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pima5 
CONTRATADA: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inserira no CNP' sob o e I 9.511.144/000 /-30. 
OBJETO: Contrataçgo do ARTISTA FABRICIO RODRIGUES E BANDA para animar as Festividades 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 11 de junho de 2024 como trago 
de 02600min (duas botas) em Praça Pública no Município de Pismar/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Piante/P13, 20 de marte de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Coa stkaeleaal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Décimo Primeiro Termo de Aditivo ao Contato e 0001702019, em 31.10.2019. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pisar e a empresa B2 CONSTRUÇÕES F1' RI 'ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços com • pavimentação em pnlelepipedo em diversas suas do muni-
cípio de PiancloPB, atendendo ao ramo de oompnanisso 798096/2013/MCIDADES. 
OBJETO teti ADITIVO: Parrogação de prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei it 8.666/93. 
Piandi-PB, 27 de março de 2024. 
Daniel GaMlno de Araijo Pereira 
Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INF.XIGIBILIDADE Pe 00012/2824 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das alnlasiçies legais e constitucionais que Me Mo 
conferidas, resolve: AUTOTUZAR/RATIFICAIL nos tinos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21 o emane 
processo de INE.MGIBILIDADE DE LICITAÇÃO M00012/2024, que lem como objeto: Co:Matação 
de saVi¢311 técnicos profissionais especializados de consuberia fiscal, hebetaria e conartos, visando o 
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal LRF, para a Prefeitura Municipal de Suta Luzia/PB, em 
arar doAdvogadoALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPI,  N° 012.303.604-68, Valor Total: RI 78000,01 
(setenta oito 'I mai ) para 12 (doze) meses. Para assinar o contrato nos temos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzis-PB, 18 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 91E3.64C5.7E0B.CC78.1C55.440F.1A84.B962. 
Comprovante de publicidade. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARÁ ASSINATURA DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pr 00009/2024 

Convocamos as empresas: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA, CNP': 11.050.568/0001-33 e SU-
PERMERCADO ARAUJO E OLIVEIRA LTDA. CNPJ: 32.772.431/000142. para, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. Md. Lei 8.666/93 e atterades posteriores, comparecera 
esta sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado da Paraíba, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, 
no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/re, Bairro António Bano de Monas, ma cidade de Santa 
Luzia/PB - CEP d° 58.600-000, das 08:00 is 12:00bs lenido de expediente, e assinar monhato que tem 
como objeto contrate:4M de empresa para fornecimento de ganem alimentícios, paredadamente, 
destinados à Merenda Escolar das Escolas Mmilelpab e Creche para atender as demandas do Mu-
dei* de Santa Liada - P8, do acordo com as especificações contidas no edital do Pie* Eletrônico 
N° 00009/2024 e seus anexos. 

Santa Luzia - PB, 27 de março de 2024. 
JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

Papeie° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N• 00009/2024 
APrefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através do Pregoeiro Oficial, torna público paz conhecimento 
dos imanados, o resultado do Pregão Eletrônico n°00009/2024, que tem como objeto: Contenção de 
enema para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados à Merenda Escolar das 
Escolas Municipais e Creche para atender as danadas do Mamicipio de Sana Luzia - PB. Licitantes 

es vencedores e respectivos valores totais das contratações: JOELSON TAVA RFS DE AMEI-
t. 11.050.568/0001-33, Item(s): 1, 21, 22, 23, 34 - Valor RI 65.593,00; SUPERMERCADO 

ARAUJO E CRIVEM A LIDA, CNPI: 32.772431/0001-62, Uno(s): 2, 3, 4, 5.6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16,18, 19, 20, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35 .Valor RS 232.257,40. 

Santa Luzia • PB, 26 de março de 2024. 
LONAS PEREIRA DE ANDRADE 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ptr 00009/2024 

Após análise da doo:amansei° apresentada e julgada todos os recursos tfta,uLs ao Pregão Eletrônico 
n° 00009/2024, que tem como objeto: Contrnação de empresa pua fornecimento de gêneros alimentl-
cios, parceladmenta destinados à Merenda Escolar das Escolas Municipais e Cm* para atender as 
dein andas do Município de Santa Luzia PB, adjudico a(s) empresa(s) vencedora(s) conforme indicado 
abaixo: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA, CNPJ: 11.050.568/0001-33, Iten(s): I, 21, 22, 23, 34 
- Valor: RS 65.595,00; SUPERMERCADO ARAUJO E OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 32.772.431/0001-
62, Iten(s): 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, II, 12, 13, 14, 15, 16,18, 19, 20, 24, 25, 26. 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
35 - Valor RS 232.257,40. 

Santa Luzia - P8. 26 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Dr 00009/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no aso de suas atribui*, 
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o rateado da ~da modalidade PregIo Eletrônico n°00009/2024, 

l ti• 'et: Contrita* de empresa para fornecimento de géneros alimentícios.  Parceladamente, da-
Merenda Escolar das Escolas Municipais e Creche para atender as demande do Mfflicterio de 

iria - PB, com base IPS elementos cantantes do processo cocrespondane, os quais apontam 
como proponente(s) venador(es): JOELSON TAVARES DE ALMEIDA, CNPJ: 11.050.568/0001-33, 
Item(s): I, 21, 22, E, 34 - Valor: R5 65.595,00; SUPERMERCADO ARAUJO E OLIVEIRA LTDA, 
CNP': 32772431/0001-62, Ilesa(s): 2, 3. 4, 5, 6, 7, 8. 9, 10, II, 12, 13, 14, 15, 16,18, 19, 20, 24, 25, 26. 
25,29, 30, 31, 32, 33, 33 -Valor, RS 232.257,40. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia- PB, 26 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRAIO 00053/2024 
PlEUGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Cordata* de serviços Mecos profissionais especializados de consultoria fiscal, tribvtáeis 
e correlates, visado o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal 
de Santa LuMPB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e o Advogado ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, 
CPF Ne 012.303.604-68. 
VALOR: L1 78.000,00 (seta= e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015' Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35' 1.500.0000 - Serviços de Coasukoria 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 19/03/2024 • 19/03/2025. 
Santa Luzia/PB, 19 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAUJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00056/2024 
TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2023 
OBJETO: Contrata* de empresa especializada para coMmio de Centro de Diagnóstico por Imagem 
- CDI no ~triplo de Seta Lazia/PB, conforme Convênio Estadual N° 0067/2023. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB, CNP' n° 09.090.689/0001-67 e a 
empresa LIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 42.540.677/0001-62, com sede na 
Rua Manoel Roberto da Silva, n°218 Garagem, Centro. 11mizes/PB - CEP n° 58.753-000. 
Dotação Orçamentária: Convênio N°0067(2023 - Secretaria de Estado da Saúde e Contrapartida da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.1008.1053 - Construção e apaielhamento do Centro 
de Diagnóstico por Imagem de Lutra. 
EIC1110110 de Despem 44.90.51 - 1631.0000 - Obras e lastathedes. 
VALOR DO CONTRATO: RS 1.168.947,80 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, novecentos c 
quarenta e sete reais e oitenta centavos). 
Prezo de Execução: 180 (cento e oitenta) din. 
Vigência do Contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias, (27/03/2024 a 22/11(2024). 
Santa Luzia-PB, 27 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Santana dos Garrotes 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 
~uso PREGÃO PRESENCIAL N'0024/2021 
QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DECONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB EA EMPRESA STHEPSON ALUEItY 
ALVES DE LIRA ME - CNPJ: 11.063.424/0001-83, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO 
ESPECIALIZADO. 
Pelo premie instrumento particular na melhor forma de direito, resolvem as partes, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB, pessoa juddica de direito interno público, 
portadora do CNPJ 08.942211/0001-55, com sede na Rua lato Araújo Fonseca, de, Centro, San-
tana dos GemeaRB, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional o Sr. José Pado Filho, 
brasileiro, casado, aqui denominado de CONTRATANTE, do outro lado a Pessoa jmidica de Direito 
Privado STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA ME - CNPJ: 11.083.424/000143, sediada na Rua 
Jaime Pinto Ramilho, IS, São Geraldo, Cooceido-PB, CEP: 58.790-000, tendo como responsável o Sr. 
Sthepson MaierAlves de Lira, RO: 1822491 SSPPB, aqui denominada CONTRATADA, no antoja 
devidamente qualificado, e aqui legalmente representado, ADITAR O PRAZO dos EICIVIO3s do referido 
contrato da seguinte (orma: 
OBJETO: Contratado de empresa especializada paz presta* de serviços técnicos continuo de apoio 
administrativo, para Oragos públicos, Fundos Municipais e Conselhos Escolares (GFIP, SAIS. FGTS, 
DEZ DCTF, DIPJ e ACERTOS DE VÍNCULOS PREVIDENCIÁRIOS) e controle de Informada 
dos dados do município de Santana dos Garrota junto aos tribunais de conlen/Orgles fiscalizadores, 
e demais obrigações acessórias perante • Receita Federal do Brasil, obedecido às disposições da Lei 
Federal n° 10320, de 17/012002, Decreto Federal n°3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar In, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber • Lei 8.666, de 21/06/93 
can soas alemões posteriores. Ditos serviços deverão ser executadas de acordo com as condições e 
clausulas expressas neste instrumento, proposta, inserirdes da Prefeitura de Semana dos Garotes/PB 
e do Edital do Peta Presencial 0024/2021, documentos esses que passado a integrar o presente 
contrato, independentemente de transcrição. 
Ratificam-se ainda todos os termos, condições e as Miais cláusulas constantes do contrato inicial que 
coadunem com o presente termo aditivo. 
I. Considerando, que o valor dos serviços NÃO terá reajuste no VALOR mensalmente pago confirmado 
nesteQUARTO TERMO ADTIVO DE PRAZO; 
2. Considerando, que o Processo Licilernrio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 0024/2021, 
terá saldo suficiente para cobrir o PRAZO estipulado; 
3. Considerando, que a Prefeitura Municipal de Salema doe Ganotes/PB, terá recursos disponlveis 
suficientes para custear • prorrogação deste contrato, assegurado com manos oriundos das seguintes 
dotaçOes: 
IMIDADE_OHCShanalá: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/INFRA ESTRUTURA; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE FINANÇAS; SECRETARIA DE SAUDEFMS 
e SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL/FMAS/PROGRAMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 
outros serviços de terceiros pessoa jurídica. (Art. 55, inciso V, da Lei n• 8.666/93), da Prefeitura Muni-
cipal. Fitando automatiumente Mesma& as debeles de on;amintu anual (LOA) aprovadas por 
Lei para o CMIMMO seguinte, por se tratar o objeto de serviço a ser manado de foema continuada Para 
e aereicin siseettlenle, e respectivo orçamento consignará dotado Meai para atesta despesa 
4. E, considerando, o disposto no art. 65, inciso, I, da Lei n° 8.666/93 com redação dada pela 8.883/94, 
ia pines ora concordam que: 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADMVO -PRAZO -Ficaaditado o PRAZO ais mais 09 (nove)meses, • 
partir do quinto dia da assinatura deste, concluindo os serviços em Ir820 total até 31 de dezembro de 2024. 
CLAUSULA SEGUNDA DO ADITIVO - VALOR- Fica o corareis original inaltazdo, confirmado 
emRS 44350,00 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e chiquenta mi), coe valor mensal de RS 
4950,00 (Quatro mil, novecentee e cinquenta reais), conforme contrato anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - PRAZO - Ficam mentidas todas as outras cláusulas do 
contrato anterior e, por estar MOIO MIOS Contratado e Contratante, assinam o QUARTO TERMO 
ADIIIVO DE PRAZO an 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunbas que 
a todo assistiram e ativeram presentes. 
CLÁUSULA QUARTA DO ADITIVO - Para dirimir a quedes &COMEI.% deste QUARTO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO as panes elegem o Foro da Comarca de PianeePH, remelado • qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 91E3.64C5.7E0B.CC78.1C55.440F.1A84.B962. 
Comprovante de publicidade. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

90

90



- 14 A inalo - atam P . gmtru.nota Mi. mau mau 

CONTRA A VIOLÊNCIA 

Pot iti - ) 
emantam terusaa 

IIRWIRC DMA Teia 

_Ve)_ 

ALPB encerra o "Março Mulher" 
Desembargadora Maria de Fátima Maranhão pediu, em palestra, uma maior participação feminina na política 

A Assembleia Legblan-
va da Paraíba (ALPB) pro-
moveu ontem a solenidade 
de encerramento da "Cam-
panha Urano Mulher, rem-
pa oOdo da Violência",que 
tem o objetivo de alertar a 
sockdade e contribuir para 
o enfrentamento dos altos 
enliças de fernintddios no 
estada A palestra de en-
cerramento fa da desem-
bargadora Maria de Fatima 
Moraes Bezerra Cavalarei 
Maranhão sobre a 'Partki-
Nao feminina na política 
e ca paradigmas da cota de 
gênerono processo clinicai 

A desembargadora re-
forçou a importando das 
mulheres.. posicionarem 
e ocuparem OS espaços que 
silo delas, por direito e por 

respeita num& urna 0111.

Der se candidata e, sequer, 
vota es, si inuma mas rege -

be um voto de ousa. pegai. 

4 porque tinha capacidade 
de estar na disputa, prova 
que alguén confiou nela E, 
se alguma acima confia nu 
teu nome vá adiante, que 
vale a pena lutar, seja por 
uma cause por um sonho, 
Per um projeto MI Por um 
ideal de vida coletiva', de-
fendeu. 

O presidente da AaSeM-

Dieta Legislativa Adriano 
Gildinowahouquea peles 
Ira ministrada pela desate 
bargadora Fátima Mara-
nhao. mutbiremeientadva 
para a Casa Eneida Pema 
peio fato da magistradirter 
compastado um espaço ins 

porteara em sua carreira, 
mesmo corn tantos obsificu-
los que as mulheres preci-
sam enfrentar diariarrenle. 

'A palestra, que encer-
ra a prognunsçâo do 'Mar-
ço Mulher da ALPB, tem 
como foco jogar luz as cate 
sas feSespedahneu 
te na politica", disse 

A desembarpdaa Ri& 
ma Batera Maranhão dm-
mourialengito doeleitorado 
brasileiro que em sua maio-
rie é Remado pormiilhares, 
entretanto, na Palite& as
milhares aio minoria "Em-
bora a mulher seja o mata 
eleitorado do arar:Rnosna,
cebernosque nos esmos de 
poder a mulher ocupa ape-
nas LM. Isso é &conecte] 
nomundo de hoyantallou 

Maria da Mama Maralgál0 niowns a tiemporedscia da. Illithenli se posirdonarem 

ELEIÇÕES 

MDB e União Brasil anunciam que 
vão apoiar Ruy na disputa em JP 

A prtundidaturado de-
pitado federal Ruy Cantei-
ro ~ganhai novos 
aliados na dispara eleitoral 
pda Prtfeltura de lona Pes-
soa OMDB e o União Brasil 
ofecialharam Maga ao pré-
candidata 

"Eu faço politica acre-
ditando na mudança, na 
transformaç ao das roi-

sal, disse Rua Carneira 
O senador Veneziano vi-

tal resultou a conexso de 
Ituy Carneiro com a capi-
tal e demonstrou [aduai-
011an • resokatt dos pro. 
blententuaride, educarão e 
doCentroHiffitrica Ek sabe 
o que quer fazer e como vai 
executar, dita Vendaria 

O senador Mann Pilho 

desteceu • iosuctinria da 
forma da isiddade, des-
tacando ou refugados obti-
doo nas Minus ~as "A 
cidade na uma inanida-
de de potencialidades e pre-
cisamos extrair o máximo 
desses 'aguentas. Como E-
iho dessa terra a garotem= 
um futuro mais promissor 
pra mesa cidade. 

PROCESSO NO PT 

Direção nacional cancela prévias e 
adia decisão sobre tática eleitoral 
Nitre Cabral 
lilipmeeúnIA"Slewo 

A ~sio se o FT opte. 
sentará candidatura pró-
pria para Prefeitura deJoio 
Perua fainovannente adia-
da As prévias internas fo-
ramcanceladas e a dedal° 
SObile0 pleito na cepitalpa-
Muna virá de Eng& 

Na última terça-feira, 
o Diretório Nacional do 
PT umbu uma nota dele-
gando a Comando Execu-
tiva Nacional do partido 
• decaia, final sobre .0 -
tia eleitoral em lobo Pes-
soa, Recife Rio de Janeiro 
e Colete. 

De acordo com o pre-
sidente do PT na Peralta. 

Paloma Mantdo, a veada-
çáoitd esPendb-SelPan' 
do ele a propostaéque a si-
tusgioentiotto Pessoa seja 
definida rafo dla 5 de** 
quando encemioprazo da 
janela partidária, perlocb 
em que vereadores e de-
putados podem trocar de 
partido sem perder o mau-
data 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria fiscal, tributária e correlatos, visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir 

Dotação Orçamentária: 
02.020- Secretaria Municipal de Gestão 
04.1222015.2015. Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 

Santa Luzia - PB, 14 de março de 2024. 

HENRY L NÓBREGA 
Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: B450.5084.7BF0.FA24.34B7.6ED1.F988.DDF7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERllDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
CPF: 012.303.604-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
indusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida ãs 15:11:28 do dia 04/1112023 <hora e data de BrasHia>. 
Vélida até 0210512024. 
Código de controle da certidão: F053.3C79.EF30.217C 

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 8519307 
DE DtBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 

CPF: 
ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
012.303.604-68 

Certificamos que, até a presente data, o sujeito passivo acima especificado, possui pendência 
cadastrada na Procuradoria Geral do Estado, embora com exigibilidade suspensa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa . 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.br/#/serviceslautenticidadelcertidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa N" 001, de 09/02/2012- PGEISET. 
Emitida em 07/03/2024 às 14:58:06 <Horário de Natai!RN>. 
Endereço IP: 200.152.25.101. 
Validade até 05/0412024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emissão autorizada em cumprimento de decisão judicial de mímero 0000964-
62.1980.8.20.0001 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
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~~----------------------------------------~0 
~- Prefeitura Municipal do Natal J6.-
1'J SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

N" da Certldlo: Observaçllo: Fócllgo de Valldaçllo: 

3186162 44234457700 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.m.gov.br/semut 

Contribulnta: 

CPF/CNPJ: Nome/Razlo Social: 
012.303.604-68 ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

Sltuaçllo Cadastral: SEM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICIPIO 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 

irregularidades cadastrais, Irregularidades na apresentaçllo de Declaraçlles e crédito de natureza nilo tributária inscrito em divida 

.tiva, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n• 168 de 13/09/2017 combinado 

com a Portaria n• 004/2018-GS/SEMUT . 

• 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expediçllo 

I Local • Data de Expadlçlo: 
Natal (RN), 7 de março de 2024 

Emitida pela sessão: 486167142 através do IP: 200.152.25.101 

Natal (RN), 7 de março de 2024 às 14:55:07 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
CPF: 012.303.604-68 
Certidão no: 8900494/2024 
Expedição: 07/02/2024, às 14:15:38 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALCIMAR DB ALMEIDA SILVA, inscrito(a) no CPF Sob O 
no 012.303.604-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INPORKAçiO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

:.J\1v.ídafl e su.qest:õ~_,s: cndt•aot:st.jus.br 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
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PODER JUDICIÁRIO Data Emlssi~ 
07/03/2024. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Certidão de Antecedentes Criminais 

CERTIDÃO 3834284/2024 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG: 

• Endereço: 

Data de Nascimento: 

Nome da Mie: 

Nome doPai: 

ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

012.303.604-68 

89727- ITEP 
Avenida Nascimento de Castro, 1640, AP. 603, RES. BOSQUE DAS 
MANGUEIRAS, Lagoa Nova, Natai/RN, 59056-450 

23/0511947 

MARDELICE LACA VA DA SILVA 

ALCINDO ARNALDO DA SILVA 

Na hipótese de haver processos com Sigilo Externo, não serão informados nessa 
Certidão. 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 
121/2010 do CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo 
circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em 
julgado, em caso de gozo do beneffcio de sursis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. 
Nesta certidão constam, inclusive, as ações de competência da auditoria militar. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
...,.dados unificada do GPS-JUS, em 07/03/2024 15:41. Esta é uma base consolidada do T JRN que 
-~{contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1 • e 2• Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 07f70fd11 dcdad39906501fb56c4ad32 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https:l/apps.tjm.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 07 de Março de 2024 às 15:41 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
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''1' .· 

.. 
.:-: .. .·: ... 

c e ri i f i(: .a do .: 
. · Certificamos. para· os devidó~ fins, q~e 

ALCIMAR I)E ALMEIDA SILVA 

• 
··'· .. 

participou do Seminârio Nacional sobre FinÍmdamento das Cidades: lnstrum,entos Fiscais e de Polltica Urbana, realizado pelo 

. Mnistério das Odades, em parceria com a Caixa EconOrnicà Federal e com o apoio da Uncoln lnstitute of Land Policy, em 
• Recife (PE), de 9 a 12 de mato de 2006, 

\ 

leral . 

!L/L_ 
I 

na 9ualidade de 

Participante 

Apolo 

:IJ LINCOLN INSTrrtJTB 
OP L.\ND POLIOY 

t/ 
Mil""' das Cidades · .. 

·.CAIXA 
Roolluçlo 

Mlnl"*lo 
das Cidades •.;.ft~. "!:.v•••o ••••• ..... 

I.Rciln ~ of Larld Poky Informe-se: www.cldadel.lov.br 
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~®~otro©&Jc9J© 
• 

Certifico que ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA participou, do 
Seminário Internacional Finanças Municipais: Onde Estamos, Para 
Onde Podemos Ir, realizado em Gravatá-PE, no período de 5 a 7 

de outubro de 2006. 
~ ·~ 

~ 

Gravatá-PE, 7 de ourubro de 2006. 

-....c:::;.; 1;-w-.A~~~'/ f Gustavo Maia. Gomes 
Diretor-Geral da Eaaf 

I!'.' I ' . .;.._; ' .. 

. I . 
I 
! i . 
' I 

. i 

-~~.~ CAIXA 
----------------~-- ~---- --- ---

II INITITUTO 
DO IANC:O 
MUNDIAL 

• ~o~~~... · Ministério ,_,.,..,.,......,. 

1pealii!F duad.- - ·-. _ ----~~ • . - -· -----------------..-------·. ------- -- -.---- ----- -- --------------
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• 

CENTRO REC310NAL. OI! ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONVENtO: SU DENE- USA I D- CONT AP- UFP 

D CURSO DE AOMDIISDACI&D II"UHH..,.. 
'• 

CERTIFICADO 

' " • 

DE _APROY.EIIAMENTO_ ................................................................ - ............................................. ... 

. - '-
ESPECJ ALIDADE: ........... AD.MINLS.IB.AÇ.AQ ... _.E.lN.AN.CE.IRA ........... : ........................................................... --

·• 
• 

CONFERIDO A ___ AI.cJm.ar ...... d.i.. ..... .Alme.id.a ........ S.iJY.a .................. - .... _ .. _____ .. _____ .. ________ _ 

REECFE'ffl;;;;--:e.;k:Z!"":t'~~ 198.1 ........ 
DíãiTói' DA CBAíli 

,1' • 

~ 

' 

:"· 

•. 

·. 
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• • N 

1º CURSO DE RELAÇOES FISCAIS 
I NTERGOVERNAMENTAIS E 

N 

A REGIAO NORDESTE 

Certificamos ALCIMAR DE AlMEIDA SILVA que participou do 1 o 

CURSO DE RELAÇÕES FISCAIS INTERGOVERNAMENTAIS E A REGIÃO 
NORDESTE, realizado no Centro Regional de Treinamento da ESAF em 
Recife-Pernambuco, no perfodo de 1° a 5 de dezembro de 2003. 

~ .. 

t 

WBI 

c:= cs ...._ ..,._ ~ 

J~S-L,._ ~- li INSTITUTO 
DO BANCO 
MUNDIAL 

Recife-PE, 5 de dezembro de 2003 

A~trickGr~ 
DiretoT- Geral- Adjunto BSAF 

• 1peai,F ~ 
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• 

1°DIA 
TEMA: DESCENTRALIZAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E SISTEMA FISCAL SUSTENTÁVEL 

2" DIA 
TEMA: PARTILHA INTERGOVERNAMENTAL DAS FUNÇOES P(JBLICAS E A IMPORTÂNCIA DE PARCERIAS COM COMUNIDADE 

3° DIA ·· 
TEMA: REPARTIÇÃO DAS COMPET8NCIAS TRIBUTÁRIAS ENTRE OS NlvEIS DO GOVERNO E OS SISTEMAS DE 

TRANSFER8NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS · i. 

• -.. • 

4°DIA 
TEMA: ORÇAMENTAÇÂO, TRANSPAReNCIA E CONTROLE SOCIAL . 

.. 
. .· ~ '/'; .. :;· ·; : .. :x. 

TEMA: FEDERALISMO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
~f; 

5" DIA 
~TICA P(JBLICA E CIDADANIA 

• li,.. .~ 

total de horas • 40 horas. 

., 

. 
~· 

~~ 
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. Certificamos que ALCIMAR DE ~Í'1:~:JR&.Í!~~pÇ!u cursô de extensão universitária 
'· 

. ~-:~:•.:;-,·- · I 

i!~_i;iJ . . -· > . • - -. ••• . . • 

-:~ •m:::d::::~::~~::!~ ;~~!~-~:,:o~~·::::;:•:;',:::.•••· ' .,., ' ' . ' . . . 1 h á'' •"""'I d.._ 11.0. h . I j";'/ .. \l ' . . ' ,, ' çj)~ .rr a_ ~r. r·~ ~\G.' c ?. : oras-au a.. ' 
·!;c.·!':·.• ' • , ' . . . . .,__., ..... J. . ·. . 1/ A./ \ 
t;'':f(\ ~·-::·~~.; .. \, :· · .. ·· .• . .. . . . 
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• 

• 

CERTIFICADO 

• 

. . 
O pedido verbal da parte interessada e para fazer prova a contratação com outras 

prefeituras municipais certificamos que ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, advogado 
(OABIRN-2946). eoonomista (CORECON/RN-342), prestou serviços profissionais 
espeaa!izados de cousultoria e advocacia fiscal e tributária a esta Prefeitura Municipal 
de Jucurutu, estado do Rio Grande do Norte, demoustrando capacidade técnica. 

Jucurutu, 22 de março de 2017 • 
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• 

• 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Rua José Marcellno de Oliveira, 100-Centro- Equador- RN. 

C.N.P J.: 08.086.225/0001-14- TEL (84) 347500071 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNiciPIO DE EQUADORIRN, CNPJ n° 08.086.22510001-14. com sede na 
Rua José Man:elino de Oliveira, n° I 00-centro, Equador/RN, rcpn:scntada pela Senhora 
Prefeita Municipal, Noeide Clémens Ferreira de Oliveira. ATESTA para os devidos fins 
que se fizerem necessários que ALCJMAR DE ALMEIDA SILVA, Advogado. 
OABIRN 2946 e Economista, CORECONIRN 342, inscrito no CPF sob o n° 
012.303.604-68. residente à Avenida Joaquim Patricio, n° 2598, Condomínio Corais de 
Cotovelo, Apanamento 1903, J>raia do Cotovelo, Pamamirim/RN, CEP 59.150-000, 
prestou serviços técnicos profiSSionais especializados em consultoria fJSCal e tribut6ria 
desde o ano de 2016 até o presente ano, continuando na via judicial com execuçilo do 
Bradesco. neste municfpio de Equador/RN, confonne contratos em anexo. nlo havendo 
fatos supervenientes que desabonem sua conduta, cumprindo com toda as suas 
obrigações, como lambém os prazos acordados. 

Equador/RN, 18 de janeiro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDIM DE PIRANHAS 

IN. Gov.llii-Sipl Allllldo, 144. CtniiO. -de 
Plo .. iMRI CEP: S1324CIOCICNPJ: 

01.0118.104111001-85 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNJCA 

Atestamos para os devidos fins que a pessoa fisica ALCIMAR DE ALMEIDA 

SILVA. inscrito no CPF n° 012.303.604-68, com endereço profissional na Av. Senador 

Salgado Filho, Portugal Center, 2190, sala 236, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075..()()(1, 

prestou serviço de Consultoria Fiscal e Tributaria para a Prefeitura Municipal de Jardim de 

• Piranhas/ RN. durante o ano de 2018. 

• 

Atestamos, ainda, que o tais serviços foram realizados satisfatoriamente, nlo 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigaçlles assumidas. 

Jardim de Piranhas/ RN, 23 de janeiro de 2019. 

J7oSÉijRRYDE ASSIS 

Secretária M~micipal de Finanças 

José Jerry de Assi8 
ieudano Munielplllle,_. 

CPF: 70UlU74-53 
Por!. n• 110112017-GP 
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• 

• 

E&tado do Rio Grande ao Nona 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro- CEP: 5927Q.OOO 
CNPJ 08.002.40410001-26 Telefax: (84) 3253-2209 
http:llwww.bomjesua.m.gov.brtadmlnlstracao 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para os devidos fins que se fizeram nec:essilrios que o 
senhor ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, inscrito no CPF rf> 012.303.604-68 e RG n° 
89.727 - SSPIRN, fomeceu a este municlpio a prestaçlo dos serviços de consultoria 
fiscal e tributária, inclusive constltulçlo e cobrança nas vias administrativas e judicial de 
créditos tributérlos e nAo tributérios. 

Tendo honrado cem todas as suas obrlgaçOes em tempo hábil e com 
serviços de boa qualidade • 

Nlo constando em nossos arquivos que o mesmo tenha incorrido em 
faltas que possam desabonar sua idoneidade. 

Bom Jesus/RN, em 17 de janeiro de 2019 . 
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• 

• 

ESTADO DO RIO CIRANDI! DO NORIE 
PREFEITURA MUNICPAL DE IIM!RIANO MELO 

Av. S~~MnU~Dilai 11,--c.nn-CEP: 111111100-CNP.i: 01311104118001 .. 

IMnll: FERREIRA" 
PAI.ACIOFR.~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fiDs que se fizerem ncc:ess6rios, que ALCIMAR DB 

ALMBIDA SILVA, Inscrito DO CPF: N" 012.303.604-68 com endereço a Avenida: 

Senador Salpdo Filho N" 2190,Sala 139, Baúm Lagoa Nova ,na cidade de Natal- RN, 

pRStou serviços especializado em Ccmsu1toria de Advocacia AdmiDistrativa ,Fiscal e 

Tribut6ria, DO JDUDiclpio de Severiano Melo RN, ah!ando com babilidade e 

conhecimeutos técuicos dentro dos padroes estabelecidos. 

Outrossim, iDfonDamos que os serviços prestados atinsiu os objetivos esperados, 

e que accmteceu dentro das expeclativas e normalidades, nio deixando nada a desejar 

com o pactuado nos c:cmtratos. 

Severiano Melo/RN, 14 de Janeiro de 2019. 
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EltAido do Rio GrMcllt do Norlil 

llunlclplo de Serra Negra do Norte 
Sectetaria Munlclplll de Adlllinlstraçlo e Planejamento 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que o senhor ALCIMAR DE 

ALMEIDA SILVA, com sede na Avenida Senador Salgado Filho, n°. 2190, sala 236, 

• Lagoa Nova, CEP 59.075-000, Cidade NATAL, Estado RN, inscrito no CPF sob o n°. 

012.303.604-68, Carteira de Identidade n• 89.727 (SSPIRN), inscrito na OABIRN sob 

o n• 2949 e Economista inscrito no CORECONJRN sob o n• 342, participou do 

processo de INEXIIGIBILIDADE n• 019/2018, processoiMSNNJRN n°. 1807050001, 

Contrato Administrativo n° 05812018 com vistas na execuçlo dos serviços de 

assessoria e consultoria trlbutérla, pelo período de seis (06) meses no exercício 

de 2018, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeçAo quanto à qualidade dos 

produtos/serviços e quanto à liberação da garantia contratual junto à instituição 

financeira até a presente data, tendo o contrato prorrogado para o período de janeiro 

• a dezembro de 2019. 

Serra Negra do NorteiRN, 03 de janeiro de 2019 

Lu: ....................... ~t.J.dL'sn ......................... . 

---------- . -------- ---·----····-----·. --------------·- --
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DF. MOlli'TANHAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o Sr. ALCIMAR DE 

• ALMEIDA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o no 012:303.604-68, residente c 
domiciliado na Avenida Joaquim Patrício, 2598, Ap. 1903, Torre Azul, 
Condomínio Corais de Cotovelo. Praia de Cotovelo, Pamamirim, Estado do Rio 
Grande do Norte, presta serviços técnicos especializados de consultoria fiscal e 
tributária. inclusive constituição e cobrança nas vias administrativa, judicial de 
créditos tributários, contratado pela Prefeitura Municipal de Montanhas, 
CNPJ no 08.354.383/0001-08. 

• 
Registramos, ainda. que os serviços acima mencionados, 

são prestados de forma operacional adequada, tendo o prestador cumprido 
fielmente com sua.o; obrigações, nada constando que o desabone técnico e 

comercialmente, até a presente data . 

Montanhas/RN, em 03 de janeiro de 2019. 
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• 

• 

-

• ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNJCA 

Por solicitaçllo do inten:ssado e para fazer prova onde se faça necessário, 

alestamos que ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA. Advogado (OABIRN 

2946), Economista (CORECONIRN 342), Consullor Fiscal e Tributário, 

prestou serviços técnicos profissionais especializados a esta Prefeitura 

Municipal, no estudo e elaboraçllo do Projelo de Lei Complementar de 

alUalização do Código Tn"butário do Município e na constituição e 

manuleDÇio de crédilOs tributários de ISSQN -lmposlO Sobre Serviços de 

Qualquer NalureZa de instituiçê!es bancárias e financeiras, demonstrando 

proficiência e zelo no seu desempenho, cumprindo fielmente com suas 

obrigações, nada conslando em seu desabono técnico ou moral, razllo pela 

qual recomendamos os seus serviços profissionais. 

Jardim do Seridó, 15 de dezembro de 2020 

PrefeilO Municipal 

Jolé AmiUn ii'' 
CPF: as1.1nse~ .• 

Preflltb 
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• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a capacidade técnica de ALCIMAR DE 
ALMEIDA SILVA, Advogado (OAB/RN 2946) e Economista 
(CORECON/RN 342), com endereço profissional na Avenida 
Senador Salgado Filho, 2190, sala 236, Portugal Center, Bairro 
Lagoa Nova, na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 
CEP 59075-000, na Prestação de Serviços de Consultoria Fiscal 
e Tributária a esta Prefeitura Municipal, mediante contrato 
administrativo, com base na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e por inexigibilidade de licitação, no perfodo de abril de 2017 a 
Setembro de 2020, inclusive na elaboração de Projeto de Lei 
Complementar de Atualização do Código Tributário do Municfpio 
e orientação de sua aplicação e na fiscalização, constituição e 
sustentação nas vias administrativa e judicial de créditos 
tributários de competência municipal, cumprindo fielmente com 
suas obrigações, nada constando em sua conduta durante a 
vigência contratual que o desabone técnica e/ou moralmente. 

J:sfffiluj,do Luiz Teixeira de Carvalho 
Prefeito 
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ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OABIRN 2946), Economista (CORECONIRN 342) 

Consultor Fiscal e Tributário 

CURRICULUM VITAE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

1-DADOS PESSOAIS: 
.. 

Nome: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA; 

Local e data de nascimento: WCURUTIJ, RN, em 23/05/47; 

• Estado Civil: Divorciado, mantendo união estável na forma do art. 226, § 
3° da Constituição Federal e da Lei n° 9.278, de 10/05/96; 

• 

Endereço Residencial: Av. Joaquim Patrício n° 2598, Ap. 1903, Torre 
Azul, Condomínio Corais de Cotovelo, Praia de Cotovelo, Parnamirim, 
RN, CEP 59150-000 

CPF(MF): 012.303.604-68 

Carteira de Identidade: 89.727 -RN 

2- DADOS PROFISSIONAIS: 

Economista (CORECON/RN 342-5); 

Advogado (OAB/RN 2946); 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, Aposentado; 
·> 

; 

Professor da Universidade Federal do Rio Gran~ do Norte; 

Consultor em Administração Municipal (Áreas Administrativa, Fiscal e 
Tributária); 

Endereço Profissional: Av. Senador Salgado Filho n° 2190, Sala 239, 
Portugal Center, Bairro Lagoa Nova, Natal, RN, CEP 59075-000, Telefax 
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• 

• 

Oxx8432062178, Celular Oxx84999749047' E-mail: 
aasconsultoria@bol.com.br 

3- FORMAÇÃO ESCOLAR: 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito Ambiental, a 
concluir, na UNP - Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte; 

.• 

Curso de Pós-Graduaçao ·{Especialização) em Direito do Petróleo, Gás 
Natural .e Biocombustíveis, concluído no ano de 2011, na UNP -• 
Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

Curso de Acesso à Terra Urbana: Regularização Fundiária e Implantação 
de Planos Diretores, no periodo de junho a setembro de 2008, à distância, 
promovido pelo Ministério das Cidades e Universidade Federal de Santa 
Catarina; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, concluído no ano de 2008, na UNP -
Universidade Potiguar, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

Disciplinas do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Gestão de 
Políticas Fiscais, nos anos de 2002 e 2003, na UECE- Universidade do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, Estado do Ceará; 

Disciplinas do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito 
Tributário, no ano de 2002, na Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte· · 

' 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Direito do Estado, concluído 
no ano de 2001, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

,;o 

' 
Curso de Graduação em Direito, concfuídtt rio ano de 1992, na 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Administração de Recursos ~ 
Humanos, concluído no ano de 1980, na Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte; 
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• 

• 

Curso de Graduação em Ciências Econômicas, concluído no ano de 1970, 
na Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

4- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

Secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mossoró, no 
período de agosto de 1995 a outubro de 1996; 

Auditor Fiscal da Receita. Federal do Brasil, Ministério da Fazenda, no 
período de fevereiro M 1988 a maio de 1995, quando se aposentou por 
tempo de serviço; 

Delegado da Receita Federal em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1990 a setembro de 1993; 

Inspetor-Chefe da Receita Federal no Aeroporto Internacional de Brasília, 
Distrito Federal, no período de abril de 1989 a fevereiro de 1990; 

Inspetor-Chefe da Receita Federal em Corumbá, Estado do Mato Grosso do 
Sul, Fronteira Internacional do Brasil com a Bolívia e com o Paraguai, no 
período de n:iaio de 1988 a abril de 1989; 

Assessor de Diretoria e Coordenador de Administração da APERN SIA
Crédito Imobiliário, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no período 
de janeiro de 1982 a setembro de 1987; 

Assessor de Diretoria da URBANA - Companhia de Serviços Urbanos de 
Natal, em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no período de maio de 
1981 arriarçode 1982; 

Assessor da Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, em Natal, no período de 1980 a 1982; ,. 
Coordenador do Programa de CapacitaÇão'~dó Pessoal Técnico e 
Administrativo da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em 
Natal, no período de abril de 1981 a março de 1982; 

Gerente Administrativo do Supermercado Nordestão Ltda., em Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, no período de dezembro de 1977 a 
novembro de 1980; 
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Superintendente da REFISAL - Refinaria de Sal Ltda., em Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte, no período de julho de 1976 a junho de 1977; 

Presidente da Fundação do Bem-Estar Social do Rio Grande do Norte, com 
sede em Natal, no período de maio de 1974 a IlllU'ÇO de 1975; 
Secretário Administrativo da Comissão de Defesa Civil do Estado do Rio 
Grande do Norte, com sede em Natal, no período de abril de 1974 a março 
de 1975; 

Diretor-Geral do Departamento de Serviço Social do Estado do Rio Grande 
do Norte, com sede em Natal, no período de março de 1973 a màio de 

• 
1974; 

Coordenador Estadual do Projeto Rondon no Rio Grande do Norte, com 
sede em Natal, no período de setembro de 1972 a junho de 1975; 

Coordenador de Assistência aos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte, com sede em Natal, no período de outubro de 1972 a março de 
1973; 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Governo e Justiça e 
responsável pelo expediente nas ausências do titular, com sede em Natal, 
no período de junho de 1971 a outubro de 1972; 

Chefe de Gabinete da Casa Civil do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, no período de março a junho de 1971; 

Técnico do Projeto Rondon, do Ministério do Interior, com lotação na 
Coordenação Estadual do Rio Grande do Norte, no período de dezembro de 
1970 a agosto de 1975; 

Oficial de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1967 a março de 1971; 

Auxiliar de Gabinete do Governador do Estado d9 :R,io Grande do Norte, no 
período de fevereiro de 1966 a fevereiro de 1967;" 

Controlista de Som, Locutor e Diretor da Emissora de Educação Rural de 
Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, no período de maio de 1963 a 
fevereiro de 1966; 
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5- CURSOS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E CORRELATOS: 

Seminário Internacional Finanças Municipais: Onde Estamos, Para Onde 
Podemos Ir, promovido pela Escola de Administração FaZendária, Caixa 
Econômica Federal, Instituto do Banco Mundial, Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 
Ministério das Cidades e Banco Interamericano de Desenvolvimento, em 
Gravatá, Estado de Pernambuco, no período de 5 a 7 de outubro de 2006; 

Seminário Nacional Sotirc; Financiamento das Cidades: Instrumentos 
Fiscais e de Política Uroazia; promovido pelo Ministério das Cidades, em 
parceria com a Caixa Econômica Federal e Lincoln Institute o f. Land , 
Policy, em Recife, Estado de Pernambuco, no período de 9 a 12 de maio de 
2006; 

• 1° Curso de Relações Fiscais Intergovernamentais e a Região Nordeste, 
promovido pela Escola de Administração Fazendária, Insti~to do Banco 
Mundial, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e Escola de Contas 
Públicas de Pernambuco, em Recife, Estado de Pernambuco, no período de 
1 o a 5 de dezembro de 2003; 

• 

Seminário de Administração Aduaneira de Fronteiras, em Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em junho de 1989; 

Reunião Bilateral Brasil-Bolívia Sobre Assuntos Aduaneiros, Transporte 
Internacional Terrestre, Convênio de Livre Trânsito e Harmonização de 
Procedimentos de Fronteira, em Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, 
nos dias 16 e 18/03/89; 

Programa de Formação de Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, 
do Ministério da Fazenda, em Recife, Estado de Pernambuco, no período 
de setembro a dezembro de 1987; 

Curso de Administração Municipal, com especialização em Administração 
Financeira, no CRAM - Centro Regional de Adirrinistração Municipal, em 
Recife, Estado de Pernambuco, no período de maio a julho de 1967; 
6- TRABALHOS TÉCNICOS: 

Serviços de ·consultoria especializada à AGN - Agência de Fomento do 
Estado do Rio Grande do Norte S/ A. na elaboração de parecer quanto a 
Autos de Infração lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em 
Natal quanto à incidência de IOF - Imposto Sobre Operações Financeiras 
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nas operações do PROADI - Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial, em janeiro de 2016; 

Serviços de consultoria especializada ao Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Rio Grande do Norte- SEBRAEIRN, na elaboração 
de projetos de lei municipais para implantação do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006), em Municípios do Rio Grande do Norte; 

Elaboração, implantação e acompanhamento de projetos de melhoria de 
arrecadação municipal, .deade o ano de 1995, atendendo dezenas de 

. Municípios dos Estados do Rio Grande do Norte, da Paraíba e do Ceará; 

Elaboração de sugestões apresentadas pela Federação das Associações de 
Municípios do Rio Grande do Norte à Confederação Nacional de 
Municípios relativas à reforma tributária em tramitação no Congresso 
Nacional, no ano de 1999; 

Elaboração e coordenação de execução do Plano de Ação Integrada da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, no período de janeiro a outubro de 1996; 

Participação no Grupo de Trabalho de avaliação dos novos Municípios 
criados no Estado do Rio Grande do Norte e instalados no ano de 1997, 
promovido pelo Pacto pelo Desenvolvimento do Rio Grande do Norte, no 
período de maio a agosto de 1995; 

Elaboração do Projeto de Controle Aduaneiro das Fronteiras Internacionais 
do Brasil com a Venezuela e com a Guiana, para a Delegacia da Receita 
Federal em Boa Vista, Estado de Roraima, no período de maio a dezembro 
de 1994; . 

Elaboração de textos, exercícios e planós de treinamentos de Impostos na 
Importação para o Programa de Formação de Auditores Fiscais da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, na ESAF- E;cola de Administração 
Fazendária, em Brasília, Distrito Federal, no ano de 1994; 

" 
Levantamento de infrações e penalidades aduaneiras submetidas em grau 
de recurso voluntário ao 3° Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, em Brasilia, Distrito Federal, no ano de 1994; 

Elaboração de planejamento de mão-de-obra fiscal para funcionamento das 
Zonas de Processamento de Exportações - Z.P.E., para a Secretaria da 
Reellita Federal, no ano de 1992; 
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Elaboração de proposta de alfandegamento do Aeroporto Augusto Severo, 
em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, sob a jurisdição da Delegacia da 
Receita Federal em Natal, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta e efetivação de alfandegamento do Terminal 
Marítimo Salineiro de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte, sob a 
jurisdição da Delegacia da Receita Federal em Natal, no ano de 1992; 

Elaboração de proposta e efetivação de elevação da Agência da Receita 
Federal em Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, à Classe "A", com 
ampliação de atribuições e recursos operacionais, no ano de 1992; 

• 

Elaboração de proposta e efetivação de instalação das Agências da Receita • 
Federal nas Cidades de Assu e de Nova Cruz, no Estado do Rio Grande do 
Norte, jurisdicionadas à Delegacia da Receita Federal em Natal, no ano de 
1992· , 

Elaboração de proposta, submetida à cúpula da Secretaria da Receita 
Federal, de revisão das zonas de vigilância aduaneira na costa do Estado do 
Rio Grande do Norte, sob a jurisdição da Delegacia da Receita Federal em 
Natal, tendo em vista as alterações infra-estruturais e de ocupação do 
território, em face da exploração de petróleo e gás natural e do turismo, no 
ano de 1992; 

Elaboração de proposta de ampliação do limite de exportação em moeda 
nacional no comércio Brasil-Bolívia, através de Corumbá, Estado do Mato 
Grosso do Sul, que redundou na Instrução Normativa n° 52, de 19/05/89, 
da Secretaria da Receita Federal; 

Elaboração do Plano de Cargos e Salários da CIDA- Companhia Integrada 
de Desenvolvimento Agropecuário do Rio Grande do Norte, em Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, no ano de 1986; 

Elaboração de manual de orientação para limpeza.,.pública da URBANA -
Companhia de Serviços Urbanos de Natal, no anQ;de 1982; 
Elaboração do Plano de Cargos e Salários da URBANA - Companhia de 
Serviços Urbanos de Natal, no ano de 1981; 

Elaboração do Plano de Organização da C.D.I. - Companhia de 
Desenvolvimento Industrial do Rio Grande do Norte, em Natal, no ano de 

. 1979; 
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7- MONOGRAFIAS E ARTIGOS CIEN'fÍF'ICOS: 

a) "A Capacidade Empresarial Como Fator de Produção", para obtenção do 
título de Especialista em Administração de Recursos Humanós; 

b) "Normas Gerais de Direito Tributário no Âmbito Municipal", para 
obtenção do título de Especialista em Direito do Estado; 

c) "Tributação Extrafiscal: Instrumento pará correção das extemalidades 
negativas ambientais", pata obtenção do título de Especialista em Meio 
Ambiente e Desenvolvimentó Sustentável; 

d) "Taxà Municipal de Registro, Acompanhamento e Fiscalização das 
Concessões de Direitos de Pesquisa e Exploração de Petróleo e Gás 
Natural", para obtenção do título de Especialista em Direito do Petróleo, 

• Gás Natural e Biocombustíveis; 

• 

8- DISCIPLINAS MINISTRADAS: 

a) Como Professor do Departamento de Economia da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte: 

- "Economia Brasileira"· , 
- "Economia do Setor Público"; 
- "Finanças Públicas"; 
- "Legislação Tributária"; 
-"Economia Política"; 

b) Como Instrutor dos Programas de Formação de Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Ministério da Fazendà: 

- "Regimes Aduaneiros Especiais e Atípicos"; 
- "Infrações e Penalidades Aduaneiras"; 
- "Impostos Sobre o Comércio Exterior''; 
- ''Demais Tributos e Contribuições"; 

c) Como Professor de Cursos de Pós-Graduação (Especialização): 

c.l) Em Medicina e Segurança do Trabalho, na Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte: 

• 

~ ; 
t' 
' ... 
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- "Teoria Geral da Administração"; 

c.2) Em Gestão de Qualidade no Serviço Público, na Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte: 

- "Responsabilidade Fiscal"; 

c.3) Em Gestão Pública, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte: 

-"Administração Orçamentária e Financeira"; 

• 
c.4) Em Contabilidade, na Universidade Potiguar - UNP, Campus de 
Mossoró: 

- "Planejamento Tributário" 

c.5) Em Contabilidade, na Universidade Federal Rural do Semi-Árido -
UFERSA, Campus de Mossoró: · 

- "Planejamento Tn"butário"; 

c.6) Em Contabilidade, na Faculdade Vale do Jaguaribe, em Umarizal: 

-"Planejamento Tributário". 
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PROCURADORIA 
JURIDICA 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro 
Serra Negra do Norte/RN, CEP 59.318-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesta-se, para os devidos fins, que ALCIMAR DE 

ALMEIDA SILVA, brasileiro, Advogado, inscrito no CPF sob o n• 012.303.604-

68 e Carteira de Identidade n• 89.727 (SSP/RN), inscrito na OAB/RN sob o n• 

2949; e Economista, inscrito no CORECON/RN sob o n• 342, com domicilio na 

Avenida Senador Salgado Filho, n• 2190, Sala 236, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 

59.075-000, prestador de serviços ao Município de Serra Negra do Norte 

(Prefeitura Municipal), pessoajuridica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob 

o n• 08.096.372/0001-75, com sede à Rua Senador José Bernardo, 110, 

Centro, Serra Negra do Norte/RN, detém qualiftcação técnica para prestar 

assessoriajuridica e tributária às prefeituras. 

Registra-se que ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA tem 

prestado serviços a este ente público municipal, em conformidade com sua 

qualificação técnica, desde 05/07/2018 até os dias atuais. 

Informa-se ainda que os serviços prestados atendem as 

expectativas, tendo ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que o desabone tecnicamente, tanto que o 

contrato tem sido reiteradamente renovado. 

Serra Negra do Norte/RN, 23 de janeiro de 2023. 

Marcus Vinicius Bezerra França 

Procurador Jurídico Municipal - Matrícula n• 1735 
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PROCESSO N° 064/2023 

/.::· 

t~(~~~J!\·' \ ... , 
~ ...... / 
1952 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE TENÓRIO 

INEXIGffiiLIDADE DE LI ClT AÇÃO N" 006/2023 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB E A PESSOA 
FISICA ALC1MAR DE ALMEIDA SILVA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TENÓRIO, inscrito no CNPJ/ MF sob o no 
01.612.649/001-26, com sede na Rua 14 de agosto, n• 103, Centro, Tenório/PB, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maaoel Vuconcelos, brasileiro, casado, 
empresário, CPF 077.626.484-29 e RG n• 3.390.413, residente e domiciliado no Sitio Serra da 
Gruta- Zona Rural do Município de Tenório PB. 

CONTRATADA: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, CPF n• 
012.303.604-88, OABIRN N" 2946, residente e domiciliado Rua Morais Navarro, 55, Torre 
Nice, AP 1302, Natai/RN- CEP 59075-770. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DIPLOMAS LEGAIS 
2.1- Firmam o presente instrumento de contrato, com base na Lei Federal n• 8.666/93 e nos 
termos do Processo n• 064/2023 - Inexigibilidade de Licitação n• 006/2021, e nas condições 
das cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO 
3.1- Constitui objeto do presente a contratação dos serviços técnicos especializados de 
consultoria fiscal e tributária para o Município de Tenório conforme proposta de preços 
adjudicada em 21 de julho de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO 
4 .I - A execução do objeto deverá ser realizada pelo contratado de forma presencial ou 
remota dentro do prazo estabelecido no presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1- Pelos serviços o MUNICIPIO CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
global de RS 18.000,00 (dezoito mil reais) em 03 (três) parcelas iguais, ficando a ultima 
parcela até I O (dez) dias após o final dos trabalhos. 
5.2- O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 
Municlpio de Tenório aprovado para o exercício de 202 . om as seguintes dotações: 
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04.122.2001.2005 manutenção da secretaria de administração e planejamento; 3.3.90.39.01 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

CLÁUSULA StTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1- São obrigações do CONTRATANTE: 
7.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 
pagamento de acordo com a forma convencionada; 
7.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os 
serviços decorrentes do presente contrato, fornecendo de modo preciso informações 
financeiras necessárias a elaboração de documentos contábeis, fiscais e de prestação de 
contas . 
7.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades no fornecimento dos serviços; 

CLÁUSULA OITIVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1- Na execução deste contrato, a CONTRATADA o fará com empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 
ainda a: 
8.1.1- Cumprir com o objeto contratado na forma estabelecida na Cláusula segunda do 
presente contrato. 
8.1.2 - Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 
administrativo sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
8. 1.3- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar sem prévio assentimento por escrito, do Município de Tenório PB; 
8. 1.4- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 
Município Contratante e atender, pronta e irrestritamente, ás reclamações desta; 
8. 1.5 - Observar as regras estabelecidas na legislação federal, estadual e municipal para o fiel 
cumprimento das obrigações e ainda as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba. 

CLÁUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO 
9.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta 
vencedora e demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 

CLÁUSULA DtCIMA - DAS PENALIDADES 
10 .I- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis a espécie., pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no contrato e das demais cominações le · s, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
JIUliiCÚ'JO DE TEBÓRIO 

10.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas pelo Município e, no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 
10.3. Advertência, notificada por meio de oficio, aviso de recebimento, estabelecendo o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração. 
10.4. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero virgula três por cento) por dia 
de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor da Ordem de 
Serviço, até a data do efetivo adimplemento. 
I O .. 5. A multa moratória será aplicada a partir do 2" (segundo) dia útil da inadimplência, 
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação. 
10.6. Multa de 10"/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela não execução parcial do Contrato. 
10.7. Multa de 10% sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo de indenização dos prejulzos porventura causados ao CONTRATANTE pela 
não execução total do Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 
11.1 - A vigência do contrato administrativo terá por termo inicial a data de sua assinatura e 
terá o prazo de vigência até 3 I de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 - O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela Administração, 
quando caracterizados os seguintes motivos: 
12.1.1 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, bem como pela inobservância do 
objeto referente a Inexigibilidade n• 006/2021. 
12.1.2 - Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas pelo CONTRATANTE. 

CLAÚSULA DtCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
13.1 -Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n• 
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1- O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais 
de costume e no Informe Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Juazeirinho/PB, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Tenório PB, OI de agosto de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

MUN{fp;.1Y.f.Ó~~ 
Contratante 

ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Co &tratada 

_________ CPFN" _____ _ 
____________________ CPFN" ____________ _ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU 
GABINETE CIVIL DO PREFEITO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, n• 14 -Centro - CEP: 
59.330-000- Telefone: (84) 3429-2299- CNPJ: 
08.095.283/0001-04 

TERMO ADITIVO N" 002/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 023/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 00612021 - PROC. ADMINIST. MJ/ RN n° 25010001/2021 

SEGUNDO TERMO ADnJVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN E O 
LICITANTE ALCIMAR DE ALMEIDA 
SILVA • 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTUIRN, inscrito no CNPJ N" 08.095.283/0001-04, com sede 
na Praça João Eufrásio de Medeiros, n• 14 - Centro - CEP: 59.330-000, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, logo Nielson de Queiroz e Silva, brasileiro, 
casado, gestor público, portador de RG n• 19.44.995 (SSPIRN) e CPF n• 061.555.994-83, 
residente na Rua Ludgero Bezerra, n• 200, COHAB, Jucurutu/ RN, CEP: 59.330-000, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e. de outro lado, o licitante 
ALClMAR DE ALMEIDA SILVA, inscrito no CPF sob o n• 012.303.604-68, residente e 
domiciliado na Av. Sen. Salgado Filho, n• 2190, Sala 236- Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 
59.075-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e de acordo com as 
fonnalidades constantes deste processo, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, em 
conformidade com as disposições da Lei n• 8.666/93, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

~O OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do período vigencial do 
contrato administrativo N" 023/2021, destinado à Contrataçilo de prestaçilo de serviços, 
de forma presencial e remota, especializados de consultoria flscal, tributária e 
correlatos, de interesse da Administraçlo Pública MunicipaL 

DO REAJUSTE 

2.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

2.2- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contra os 
preços contratados poderllo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a • ja da 
anualidade. •! • 

\v 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU 
GABINETE CIVIL DO PREFEITO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, n" 14- Centro- CEP: 
59.330-000- Telefone: (84) 3429-2299- CNPJ: 
08.095.283/0001-04 

TERMO ADITIVO N" 002/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 02312021 

INEXIGIBILIDADE N° 00612021- PROC. ADMINIST. MJ/ RN n° 2501000112021 

2.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.4- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

2.6- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

2.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

~AVIGtNCIA 

A vigência do presente termo aditivo tem por termo inicial o dia 20 de fevereiro de 

2023 e termo final em 19 de fevereiro de 2024. 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, 

não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

__.,A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Tenn itivo, nos 
locais de costume e na imprensa oficial do Município. 

(~ ., 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU 
GABINETE CIVIL DO PREFEITO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, n• 14 -Centro - CEP: 
59.330-000- Telefone: (84) 3429-2299- CNPJ: 
08.095.283/0001-04 

TERMO ADITIVO N• 002/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 02312021 

INEXIGmiLIDADE N° 006/2021- PROC. ADMINIST. MJ/ RN n° 25010001/2021 

E assim, por estarem de acordo, ajnstadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato, em duas (02) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Jucurutul RN, 10 de fevereiro de 2023. 

logo n de Queiroz e Süva 
P/CONTRA TANTE 

. I v a 

TESTEMUNHAS: 

~PF·::::1.t.~~f.r.z::::::::::::::::::::· 2 ............... k~~~<c:::!':: ............................. .. 
CPF ... :1.-::'í.: ... ~! ... .J~.:J ... ~.'.f.f. ................ .. 
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Prefeitura dlil 

Comissão Permanente de 
Lic~açõo- CPL 

z- TERMO ADITIVO DE PRAZO AD CONTRATO N" 114/2021 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AD CONTRATO Nt 
114/2021, REFERENTE Á CONTRATAÇAo DO SR. 
ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, PARA PRESTAÇAo DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA FISCAL. TRIBUTÁRIA E 
CORRElATOS. DE INTERESSE DESTA ADMINJSTRAÇlO, 
CUMPRINDO COM O DISPOSTO PEW LEIS 8.666/1993 

E 10.510/2002, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNIOPAL DE PAU DOS FERROS E O SR. ALOMAR DE 
ALMEIDA SILVA 

O MUNidPIO DE PAU DOS FERROS, por intermédio da PREFEITURA MUNIOPAL, pessoa Juridica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n• 08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, n• 
1.323, Centro, Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal, MARIANNA ALMEIDA NASOMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade n• 001.561.322, Inscrita no CPF n• 065.6n .944-61, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. ALOMAR DE ALMEIDA SILVA, pessoa ffslca, inscrita no CPF 
sob o n• 012.303..604 68, residente e domlcillado(a) à Av. 5en8dor 5alpclo Rlho, n• 2190, Sala 236, 
Lqoa Nova, Nlltiii/RN, CEP: 57.075-G00, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo, decorrente da(o) lneJdBibllidade n• 8/2021~
Processo Administrativo n• 102072101, em observlncia às disposições da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

L CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteraçio da Oáusula 2 - DA VIGtNCIA, do 
contrato n• 114/2021, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses, com 
início em 18 de julho de 2023 e término em 18 de julho de 2024 a fim de que seja dada 
continuidade a prestaçio de serviços de consultoria fiscal, tributária e correlatos, de interesse 
desta adminlstraçio, cumprindo com o disposto pelas leis 8.666/1993 e 10.520/2002. 

2. CLÁUSUlA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor da contrataçlo é de R$ 60.000,00 (sessenta mU reais), sendo pagas 12 (doze) 
parcelas R$ 5.000,00 (cinco mllmds). 

2.2. No valor acima estão induldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, indusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admlnlstraçio, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

~i-::---r-n --==Oescrtçlo~l---=-=:::--1-1~~ 1--;-;:;::=-::Valor mensa=--r-:-::, I ~:;:-=::;--,--~ I ~ 
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01 

Comissão Perrnalente de 
Licitação - CPL 

Contratação do Sr. Alcimar d~ Mfs 
IUmeida Silva, para ,.. 
de serviços de consultorli 
fiscal, tributjria e correlatos 
de interesse dest 
Admlnlstraçlo, cumprindc 
tom o disposto pelas lei 
11.666/1993 e 10.520/2002 

u R$5.000,00 R$ 60.000,00 

• 3. ClÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAçAo LEGAL 

·-

3.L O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, 11, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇlo ORÇAMENTÁRIA 

S. As despesas serão consignadas nas secumtes Dotaçlles Orçamentárias: Exerdcio 2023, Unidade 
Orçamentária 12001 - Secretaria de Trlbutaçio, Ação 2266 - Manutenção das Atividades e 
Serviços Administrativos, Oasslficação Econômica 339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física, Fonte 15000000, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 
Municipal 

6. CLÁUSULA QUINTA- DA PUBUCAÇlo 

6.1. A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publlcaçlo resumida do seu 
extrato pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, como determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SEXTA- DA RAnFICAçlo 

7.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato orlsinal 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surta seus efeitos lesais pertinentes, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

Pau dos Ferros/RN, 18 de julho de 2023. 
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• TESTEMUNHAS: 

·-

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL 

PREFEITA MU . 
. . I. CONTRAl: /1 

~-~--.· 'PJ/MF n1 11. ifll·l . __ .. ·' 21/rxxl/1_~· . 

V ;,_l /f 'J· I !tI ~~~r ~~·I li! I • t 1 ~ , , f I 
' . ' ., j J i ' 1/ ,' l !, i li lY' i I !I 

CPF~012.303.604-68 

CONTRATADO 

2- J.u,"*~ '* :s.< Sc..6>. ~ 
'-i"F · O·H-- CH ~1411 il~ 

Pr'-·léituru Municipt~l de Pt~u dm· Ff!rro . ., ~ C\ P.l: nx_ 14X.4] 1-oOO /.~fi · 41·. < ;,,ttilio I ·arga!i, 1323 • Centro 
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Pref~1turo de 

PAU DOS FERROS 
Comissão Permanente de 

licitação- CPL 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N" 114/2021 

ORIGEM: INEXIGIBIUDADE N" 8/2021-()009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

CPF: 012.303.394-83 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alte~o da Cláusula 2- DA VIGitNCIA, 
do contrato n• 114/2021, para prorrogação do prazo de vigênda por mais 12(doze) meses, 
com Inicio em 18 de julho de 2023 e término em 18 de julho de 2024 . 

DOTAÇlo ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Ootaç&s 
Orçamentárias: Exerdcio 2023, Unidade Orçamentária 12001-Secretaria de Tributação, Ação 
2266 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos, Classificação Econômica 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica, Fonte 15000000, e correria à conta de 
receitas provenientes do Tesouro Municipal 

FUNOAMENTAÇlo LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, 11 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO- PREFEITA MUNICIPAL- CONTRATANTE 
ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA- CONTRATADO 

-----~- ---
l'rt.•fei/Ura Municipal de Pau dos fc!rro.,.- CNPJ: Ul( I.JH..J!Jl()()OJ- "f() 1 At: Getúlio furga,\'. 1323 ~ Centru 
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DIÁRIO 
DO MUNICÍPIO 

Le M......., .-90<, • oa •}IA> •"""" 

\dministnt<·iio da I xrna. Sra. :\l~tri.ntna \lnwida \;a~4.:inlent" 

ANO XX- W 3535 PAU DOS FEIUI.OS/RN, !Ieda-feita. 25 deaplllnde 2023-

Vitrine Cultural e Feirinha da Nossa Gente 

A 28• ediçlo do VItrine Cultural Xanana Diógenes promete ser um sucesso. O evento OCOITerá nos 
dias 25 e 26 de agosto, a partir das 19h, junto com a Feirinha da Nossa Gente, na Avenida Getíllio 
Vargas. 

Serão mais de 40 atJações, dentre as diversas expressões da arte e da cultura, com parllcipaçilo 
de nove municlplos da ragilo Oeste Potiguar. Jé a Feirinha da Nossa Gente contará com mais de 
60 estandes com exposiçlo e venda de produtos de artesAos, agricultores, microempreendedoras 
de vérios segmentos, agentes cuHurais e ou1ras instituições e prestadoras de serviços • 
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROSIRN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 

PODER EXECUTIVO 
Marianna Almeida Nasçlrnento- Prefeita Municipal 

Renato ANes da Silva - VK:e-pnlfeito 

PODER LEGISLATIVO 

prnldent8} 

AlelC88Ilder Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes 

Francisco Deusivan dos Santos Nasério 

F1111 ICi8Go José Fernandes de Aqulno 

Joeefa Aldac:eia Chagas de OIMiira 

Zélia Maria Leite 

Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 
Juiz Tilular do Juizado Especial CMII, Criminal e da 

Fazenda Pílblica 

Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 
Juiz Tllular da 1• Vara 

Dr. OSVALDO CANDIDO DE UMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2" Vara e Diretor do Foro 

Dr. JOAo IIIAKSON 8A8TOS DE OLNEJRA 
Juiz Designado para a 3" Vara 

Ora. IIAD.IA SOUSA MOURA SIQUEIRA 
Juiz Titular da 12" Vara 

Dr. CAIO DINtZ FONSECA 
Juiz Substilulo da 12" Vara 

PROMOTORIA DE JUSDCA 

Dr. JOSé ALVES DE REZENDE NETO 
1° Promoloria de Justiça da eom.ca de Pau dos 

Ferros 

Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SI.. VA 
2" Promotoria de Justiça da Comarea de Pau dos 

Ferros 

Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3" Promololia de Justiça da Comarea de Pau dos 

Ferros 
COORlell&dor das PMJS da Comarca de Pau dos 

·~-· --······· 
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PAU Q05 fERROS. Z5 QE HifJ5lQ MJR! 

Diário Oficial do Município 
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PAU DOS FERROS p11 W"J'AE p 

Diário Oficial do Município 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

! 
Portaria N" 12312023, DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 

Dlsp6e sobre a Concessio de diária, 
• eM outras provfdOnclas. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo, no uso de suas 

abibuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° ·Conceder a Sra. VANESSA LOPES LEITE, Assessora Técnica deste Munfcipio, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 26 de agosto de 2023, 
que irá se deslocar para fins administrativos em Natai/RN, 02 (duas) dlallria e meia, com 
o valor total de R$ 500,00 (Quinhentos reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objeto participar do CURSO DE GESTAO DAS POLITICAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

Art. 2- • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSlANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
Secretaria Municipal de Aclministraçlo 

CPL 

EXTRATO 00 SEGUNDO ISU~AL! iWO 

CONTRATO N"11412021 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N" 8/2021-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

CPF: 012.303.394-83 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteraçAo da Cláusula 2 - DA 
VIGf:NCIA, do contrato n• 11412021, para prorrogação do prazo de vigência por mais 
12(doze) meses, com inicio em 18 de julho de 2023 e término em 18 de julho de 2024. 

DOT.AÇAo ORÇAMENTÁRIA: As despesas serio consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentérias: Exercfcio 2023, Unidade Orçamentária 12001 - SeCI etaria de Trlbutaçao. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
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PAU DOS fERIIQ$ 25 DE !GQSTO DE mn [;;"/_ _ , ~;::'- -~~ /."~Z' ~ 
Diário Oficial do Município t , " .. __ .. ;\ ~ '~~ .. ~: ....... · .f 

\:'-.. ----~-..... _..' ~ ~;·. --. ' .· \ . .......__:.. ......... -· ·~-~>., 
........ _. ' ' ,-~. ~lfft. :;..o' 

- Açlo 2266 - Manutenção das Atividades e Serviços AdminiStíãtivos. Classificação 
Econômica 339036- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Ffsica, Fonte 15000000, e 
correrlo à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal 

-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, 

. 11 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO- PREFEITA MUNICIPAL- CONTRATANTE 
ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA- CONTRATADO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PORTARIA N- 04112023- SEDESIPMPF 
Em. 25 de agosto de 2023. 

Dlsp6e sobre a Concessio de diária. 
e di outras provicNnclas 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder a Servidora Mariana da Concelçio Gurgel Leite, Assessora 
Téalica- SEDES, matricula n• 1215884/1, o valor de 2 (duas) diérias e •p (meia), nos 
dias 24 a 26 de agosto de 2023, referente as despesas decorrentes da viagem deste 
rnunicfpio para Natai/RN, com o valor referenta a R$ 500,00 (quinhentos reais e zero 
centavos), conforme certificado em anexo. Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem a finalidade de participar do curso de Gestão de Pollticas Públicas 
Municipais. 

Art.20- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

MONA USA DO R~GO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal da Tributação 

Nota Fiscal Avulsa 

N"da Nota: 

Competência: 

0002177528 

FEVfl024 

Data Prestação Serviço: 1510212024 

Data/H0111 de Emlsslo: 20/02/2024 16:20:32 Código da Verificação: 655604027 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 012.303.604-68 Inscrição Municipal: 

Razio Social: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

Endereço: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO, 1640, AP. 603, BLOCO B, RESIDENCIAL 

Munlclplo: NATAL UF: RN 

Telefona: ( 84) 9974-9047 E-mall: aasconsultoria@yahoo.com 

Tomador de Serviços 

Noma/Razio Social: SAO JOSE DE CAMPESTRE PREFEITURA 

#JfF/CNPJ: 

,.ndaraço: 

Munlclplo: 

Telefone: 

08.146.42510001-15 Inscrição Municipal: 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 591, CENTRO, 59275-000 

SAO JOSE DO CAMPESTRE UF: RN 

E-mall: comprasprefsjc@gmail.com 

17.01- ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUAL.QIJER NATUREZA. NAo CONT1DA EM OUTROS ITENS DESTA USTA; ANAI..JSE, EXAME. PESQUIM, COLETA. COMPII.AÇAo E FORNECIMENTO 

DE DADOS E INFORMAÇOE.s DE QliAL..QUER NATUREZA, 1Na..u81VE CADASlRO E SIMILARES. 

DLSCJI!iiO 
SERVIÇOS PRESTADOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
FISCAL. TRIBUTARIA E CORRELATOS PARA O MUNICIPIO DE Sk) ~DO 
CAMPES1RE. REFERENTE NJ '-ÉS DE FEVEREIRO DE 2024. 

Quant. VIr. Unllllrlo 
1,0000 5.000,00 

Valor Tolal da Nola R$: 

YelerTot81 
5.000,00 

5.000,00 

.eduç6ea (R$) Base C61culo (R$) 

5.000.00 
Alfquota (%) Valor do ISS (R$) 

250,00 

Outras Retenç6es (R$) 

0,00 5,00 

Outras •·runn.co-
Local da prastaçAo do serviço: SAO JOSE DO CAMPESTREJRN. 
PROCESSO: lnexibilidade N" 01912023 PMSJC Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 4.847-X, Conta Conanta: 15.561-6 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secratarla Municipal de Tributação 

Nota Fiscal Avulsa 

N"da Nota: 

Competência: 

0002177523 

FEV/2024 

Data Prestaçlo Serviço: 11W2/2024 

Data/Hora de Emlsslo: 20/0212024 16:15:26 Código de Verificação: 614.296397 

Prestador de Servlçoa 

CPF/CNPJ: 012.303.604-68 Inscrição Municipal: 

Razlo Social: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

Endereço: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO , 1640, AP. 603, BLOCO B, RESIDENCIAL 

Munlclplo: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 84) 9974-9047 E-mall: aasconsultoria@yahoo.com 

Tomador de Serviços 

Nome/Razlo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

,/CNPJ: 

Tndereço: 

08.09528310001..()4 Inscrição Municipal: 

PC JOÃO EUFRAZIO DE MEDEIROS, 14, CENTRO, 59330-000 

Munlciplo: JUCURUTU UF: RN 

Telefone: E-mall: financas@jucurutu.m.gov.br 

17.01 -ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA. NAoCONnoA EM OUTROS ITENS DESTA USTA; ANAusE, EXAME. PESQUISA, COLETA, COMPII.AÇAO E FORNEQMENTO 

DE DADOS E INFORMI\ÇOES DE QUALQUER NA11JREZA.INCI..USIVE CADASlRO E SIMILARES. 

Duulçlo 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ASCAI., TRIBUTARIA E 
CORRELATOS DE FORMA PRESENCIAL E REMOTA DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL DE JUCURUTU -RN NO PERIOOO DE 26 DE 
JANEIRO A 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Quant. VIr. Unlt*lo 
1,0000 6.000,00 

• Valor Total da Nota R$: 

VlllorTotal 
6.000,00 

8.000,00 

Deduç6es (R$) Bese Célculo (R$) 

8.000,00 

Allquota (%) Valor do ISS (R$) 

300,00 

Outras Retenç6ea (R$) 

0,00 

Local da prestação do serviço: JUCURUTU/RN. 

5,00 

OubM lnfonna;llea 

Tenno Aditivo 002/2023, Contrato Adm.: 02312021, Inexigibilidade rf' 006/2021, Proc. Administrativo: MJIRN rf' 25010001/2021 DADOS BANcARIOS: 
BANCO DO BRASIL Agência: 4.647-X, Conta CorTante: 15.561-6 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Trlbutaçio 

Nota Fiscal Avulsa 

N°da Nota: 

Competência: 

00021m11 

FEV/2024 

Data Prestaçio Serviço: 2210212024 

DataiHora de Emlssio: 22/0212024 13:00:13 Código de Verltlcaçio: 580362744 

Pr8stador de Serviços 
CPF/CNPJ: 012.303.604-68 lnscrlçio Municipal: 

Razio Social: ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 

Endereço: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO, 1640, AP. 603, BLOCO B, RESIDENCIAL 

Munlciplo: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 84)9974-9047 E-mall: aasconsultoria@yahoo.com 

Tomador de Serviços 

Nome/Razio Social: PAU DOS FERROS PREFEITURA 

MF/CNPJ: 

....,ndereço: 

Munlciplo: 

Telefone: 

08.148.42110001-76 lnscrlçio Municipal: 

RUA GETULIO VARGAS , 1323, CENTRO, 5990()..()()() 

PAU DOS FERROS UF: RN 

E-mall: setordecompraspdf@gmail.com 

17 .o1 • ASSESSORtA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATIJREZA. NAOCONllDA EM OUTROS ITENS DESTA USTA; ANALisE, EXAME, PESQUISA, COLETA, COMPil..AÇAo E FORNECIMENTO 

DE DADOS E INFORMAÇOES DE QUALQUER NATUREZA, INCU.ISIVE CADASTRO E Slt.tL.ARES. 

Item 
1 

DIICIII;Io 
SERVIÇOS PRESTADOS DE CONSUL TORlA FISCAL. TRIBUTARIA E 
CORRElATOS DE INTERESSE DAADMINISTRAÇAo MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS RN. CUMPRINDO COM O DISPOSTO PELAS LEIS 8.61l611993 E 
10.520/2002 REFERENTE MJ M~S DE FEVEREIRO DE 2024. 

Quent. VIr. UniMito 
1,0000 5.000.00 

VÜirTolld 
5.000,00 

• Valor Total da Nota R$: 5.000,00 

Deduç6as (R$) 

0,00 

Baaa C61culo (R$) 

5.001t,OO 
Alfquota (%) 

5,00 

Outras lnfcw;;waçOes 
Local da prestação do serviço: PAU DOS FERROS/RN. 
DMJOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG.: 4.847-X, CONTA CORRENTE: 15.561~ 

Valor do ISS (R$) 

250,00 

Outras Retenç6as (R$) 
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ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Advogado (OABIRN 2946); Economista (CORECONIRN 342) Pós-Graduado em 

Direito e Economia; Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Aposentado; 
Professor Universitário; Consultor Fiscal e Tributário 

DECLARAÇÁOQUENÁOEMPREGAMENOR 

Eu, ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA, CPF N° 012.303.604-68, residente na 
Avenida Senador Salgado Filho, n° 2190 Sala 236, Lagoa Nova- Natal-RN- CEP n" 
59.075-000, declaro que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxm, da Constituição . 

Natal- RN, 07 de março de 2024 . 

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 1152.D36A.DEB9.A8E5.076F.45CB.ADD9.B345. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

154

154



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 15:41:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41856/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000532024
Data da Publicação: 19/03/2024
Data da Assinatura: 19/03/2024
Data Final do Contrato: 19/03/2025
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria fiscal, tributária e correlatos,
visando o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB.
Informações Complementares: Certidões em anexo ao contrato.
Contratado (Nome): Alcimar de Almeida Silva
Contratado (CPF): 012.303.604-68

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 91e364c57e0bcc781c55440f1a84b962

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1152d36adeb9a8e5076f45cbadd9b345

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b45050847bf0fa2434b76ed1f988ddf7

Contrato ou instrumento equivalente Sim 24d5745529cad4c3b1211ebf9dcd5d27

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: 832F.8531.1468.F082.4049.10A1.5785.E27D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 41854/24. Data: 09/04/2024 15:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

41854/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 15:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 41856/24 ao Documento 41854/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 41854/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 76 - 87 24d5745529cad4c3b1211ebf9dcd5d27

Comprovante de publicidade 88 - 92 91e364c57e0bcc781c55440f1a84b962

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 93 b45050847bf0fa2434b76ed1f988ddf7

Comprovantes de regularidade da contratada 94 - 154 1152d36adeb9a8e5076f45cbadd9b345

RECIBO PROTOCOLO 155 832f85311468f082404910a15785e27d

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/04/2024 01:48. Validação: ADF0.1E39.CC6D.490C.E7A5.A165.9351.DF7E. 
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